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Promotor de Justiça

DEFENSORIA PÚBLICA

PORTARIA Nº 1060 /2021

PRORROGA DE 05 a 18 DE JULHO A PORTARIA Nº 566/2021, QUE ESTABELECE MEDIDAS EXCEPCIONAIS DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO ÂMBITO DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ.

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, com fundamento no art. 148- A, incisos I, II e VIII, da Constituição 
do Estado do Ceará; 

CONSIDERANDO a autonomia funcional, administrativa e orçamentária da Defensoria Pública Estadual, consoante previsão 
do art. 134, § 2º da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 15, da IN nº 78/2020, que dispõe sobre a revisão total ou parcial das medidas ante o 
recrudescimento ou nova onda de infecção generalizada pela Covid-19;

CONSIDERANDO as atuais circunstâncias epidemiológicas da Covid-19 na capital do Estado do Ceará e a necessidade de 
enfrentamento e contenção do agravamento da pandêmica infecção humana pelo Novo Coronavírus.

CONSIDERANDO a necessidade de preservação da saúde das defensoras públicas, defensores públicos, colaboradores, 
servidores, estagiários e população assistida que necessita do atendimento da Defensoria Pública;

CONSIDERANDO as medidas sanitárias restritivas da livre locomoção de pessoas determinadas pelo Poder Executivo no 
âmbito do Estado do Ceará;

CONSIDERANDO as medidas adotadas pela Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, na Portaria nº 
1033/2021.

RESOLVE: 

Art. 1º. Esta portaria PRORROGA, do dia 05 a 18 de julho de 2021, a Portaria nº 566/2021 que estabelece medidas 
excepcionais de prestação de serviços no âmbito da Defensoria Pública do Estado, ressalvada a permanência das atividades 
administrativas presenciais em andamento, em caráter excepcional e em sistema de rodízio, sob a supervisão da Secretaria 
Executiva, CDC e CDI.

Art. 2°. Nos municípios onde houver autorização do Poder Executivo local para abertura do serviço público, os(as) 
Defensores(as) Públicos(as) poderão incrementar e intercalar atendimentos remotos e presenciais, de forma gradual, observadas 
as medidas sanitárias previstas em protocolos, o uso obrigatório de máscaras de proteção, assim como a limitação de pessoas 
no ambiente físico, sem prejuízo da atividade ordinária a portas fechadas.

Art. 3º Em atenção à essencialidade e à necessidade dos serviços, fica autorizado, exclusivamente no âmbito da Comarca 
de Fortaleza, a partir de 5 de julho de 2021, a retomada de atividades presenciais apenas para as seguintes finalidades: 

I � realização de sessões do tribunal do júri; 
II � realização de escutas especializadas e tomada de depoimentos especiais de crianças e adolescente, na forma 

estabelecida na Lei n.º 13.431, de 04 de abril de 2017; 

Art. 4°. O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura

Fortaleza, 01 de julho de 2021.

Elizabeth das Chagas Sousa
Defensora Pública Geral
DPGE/CE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20210014
VIPROC Nº 04421858/2021

OBJETO: AQUISIÇÃO DE WEBCAMS E CAIXAS DE SOM, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no 
Anexo I - Termo de Referência do Edital, disponíveis, gratuitamente, nos sítios www.defensoria.ce.def.br/licitacoes e www.
licitacoes-e.com.br. ENVIO DAS PROPOSTAS: a partir de 09/07/2021 até a abertura do certame através do sítio www.
licitacoes-e.com.br. ABERTURA: 20/07/2021 às 09:00h � Horário de Brasília/DF.

Defensoria Pública Geral do Estado do Ceará, em Fortaleza, 30 de junho de 2021.

Nídia de Matos Nunes
Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20210015
VIPROC Nº 05147172/2021

OBJETO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONFECÇÃO DE RECIPIENTE MALEÁVEL, COM 
GRAVAÇÃO, PARA ARMAZENAMENTO DE ÁLCOOL EM GEL, COM CAPACIDADE DE ATÉ 50 ML E CORDÃO PORTÁTIL 
PERSONALIZADO, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do Edital, 
disponíveis, gratuitamente, nos sítios www.defensoria.ce.def.br/licitacoes e www.licitacoes-e.com.br. ENVIO DAS PROPOSTAS: 
a partir de 09/07/2021 até a abertura do certame através do sítio www.licitacoes-e.com.br. ABERTURA: 20/07/2021 às 14:00h � 
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Horário de Brasília/DF.
Defensoria Pública Geral do Estado do Ceará, em Fortaleza, 30 de junho de 2021.

Nídia de Matos Nunes
Pregoeira

PORTARIA Nº 1008/2021

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.

A DEFENSORA PÚBLCA- GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 
Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o Edital nº 22/2021, de  designação para auxílio em atividade extraordinária no CDC, datado de 01 de junho 
de 2021;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais;

RESOLVE

Art. 1º Designar ADRIANA CRISTINA PEREIRA BENÍCIO,  Defensora Pública de Entrância Final,   Matrícula nº. 301.272-
1-8, que atua na 3ª Defensoria Criminal de Maracanaú, para, com prejuízo de suas atribuições, atuar  01 (uma) vez por semana 
na 1ª Defensoria do Núcleo de Atendimento aos Jovens e Adolescentes em Conflito com a Lei de Fortaleza, pelo período de 03 
(três) meses,  a partir de 18 de junho de 2021,  até ulterior deliberação e revogando-se as disposições em contrário.

Art. 2º  O presente ato normativo entra em vigor  a partir do dia 18 de junho de 2021.

Art. 3º Para cumprimento da designação acima, serão concedidas diárias e ajudas de custo.

Fortaleza, 17 de junho de 2021

Elizabeth das Chagas Sousa
Defensora Pública-Geral do Estado do Ceará

PORTARIA Nº 1009/2021

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.

A DEFENSORA PÚBLCA- GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 
Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o Edital nº 22/2021, de  designação para auxílio em atividade extraordinária no CDC, datado de  01 de junho 
de 2021;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais;

RESOLVE

Art. 1º Designar DÓRIS RACHEL DA SILVA JULIÃO, Defensora Pública de Entrância Final,   Matrícula nº. 301.173-1-X, que 
atua na 2ª Defensoria do Núcleo de Petição Inicial de Maracanaú-CE, para, com prejuízo de suas atribuições, atuar  01 (uma) 
vez por semana na 7ª Defensoria dos Juizados Especiais de Fortaleza (7º Juizado Especial Criminal), pelo período de 03 (três) 
meses,  a partir de 18 de junho de 2021,  até ulterior deliberação e revogando-se as disposições em contrário.

Art. 2º  O presente ato normativo entra em vigor  a partir do dia 18 de junho de 2021.

Art. 3º Para cumprimento da designação acima, serão concedidas diárias e ajudas de custo.

Fortaleza, 17 de junho de 2021

Elizabeth das Chagas Sousa
Defensora Pública-Geral do Estado do Ceará

PORTARIA Nº 1010/2021

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.

A DEFENSORA PÚBLCA- GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

30Disponibilização: quinta-feira, 1 de julho de 2021 Fortaleza, Ano XII - Edição 2643Caderno 1: Administrativo

Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o Edital nº 22/2021, de designação para auxílio em atividade extraordinária no CDC, datado de 01 de junho 
de 2021;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais;

RESOLVE

Art. 1º Designar FELIPE SOUZA MARINHO,  Defensor Público de Entrância Final, Matrícula nº. 301.237-1-9, que atua na 1ª 
Defensoria do Núcleo de Petição Inicial de Maracanaú, para, com prejuízo de suas atribuições, atuar 01 (uma) vez por semana 
na 9ª Defensoria dos Juizados Especiais de Fortaleza (9º Juizado Especial), pelo período de 03 (três) meses, a partir de 18 de 
junho de 2021, até ulterior deliberação e revogando-se as disposições em contrário.

Art. 2º O presente ato normativo entra em vigor a partir do dia 18 de junho de 2021.

Art. 3º Para cumprimento da designação acima, serão concedidas diárias e ajudas de custo.

Fortaleza, 17 de junho de 2021

Elizabeth das Chagas Sousa
Defensora Pública-Geral do Estado do Ceará

PORTARIA Nº  1011/2021

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.

A DEFENSORA PÚBLCA- GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 
Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o Edital nº 22/2021, de  designação para auxílio em atividade extraordinária no CDC, datado de  01 de junho 
de 2021;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais;

RESOLVE

Art. 1º Designar FERNANDO RÉGIS FREITAS DE CARVALHO, Defensor Público de Entrância Final, Matrícula nº. 301.214-
1-4, que atua na 1ª Defensoria do Núcleo de Petição Inicial de Caucaia, para, com prejuízo de suas atribuições, atuar  01 (uma) 
vez por semana na 20ª Defensoria dos Juizados Especiais de Fortaleza (14º Juizado Especial Criminal), pelo período de 03 
(três) meses, a partir de 18 de junho de 2021, até ulterior deliberação e revogando-se as disposições em contrário.

Art. 2º  O presente ato normativo entra em vigor  a partir do dia 18 de junho de 2021.

Art. 3º Para cumprimento da designação acima, serão concedidas diárias e ajudas de custo.

Fortaleza, 17 de junho de 2021

Elizabeth das Chagas Sousa
Defensora Pública-Geral do Estado do Ceará

PORTARIA Nº 1012/2021

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.

A DEFENSORA PÚBLCA- GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 
Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o Edital nº 22/2021, de designação para auxílio em atividade extraordinária no CDC, datado de 01 de junho 
de 2021;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais;

RESOLVE

Art. 1º Designar SUSANA POMPEU SARAIVA RIBEIRO, Defensora Pública de Entrância Final,   Matrícula nº. 301.284-1-9, 
que atua na 2ª Defensoria de Família e Sucessões de Maracanaú, para,  com prejuízo de suas atribuições, atuar 01 (uma) vez 
por semana nas  4ª, 5ª e 6ª Turmas Recursais de Fortaleza, pelo período de 03 (três) meses, a partir de 18 de junho de 2021, 
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até ulterior deliberação e revogando-se as disposições em contrário.

Art. 2º O presente ato normativo entra em vigor a partir do dia 18 de junho de 2021.

Art. 3º Para cumprimento da designação acima, serão concedidas diárias e ajudas de custo.

Fortaleza, 17 de junho de 2021

Elizabeth das Chagas Sousa
Defensora Pública-Geral do Estado do Ceará

PORTARIA Nº 1013/2021

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.

A DEFENSORA PÚBLCA- GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 
Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o Edital nº 22/2021, de designação para auxílio em atividade extraordinária no CDC, datado de 01 de junho 
de 2021;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais;

RESOLVE

Art. 1º Designar ADRIANO LEITINHO CAMPOS,  Defensor Público de Entrância Final, Matrícula nº. 301.055-1-6, que 
atua na 3ª Defensoria da Infância e Juventude, para, com prejuízo de suas atribuições, atuar 01 (uma) vez por semana na 
10ª Defensoria do Núcleo de Execuçõs Penais � NUDEP (Instituto Penal Professor Olavo Oliveira � IPPOO II - Itaitinga), pelo 
período de 03 (três) meses, a partir de 18 de junho de 2021, até ulterior deliberação e revogando-se as disposições em contrário.

Art. 2º  O presente ato normativo entra em vigor a partir do dia 18 de junho de 2021.

Art. 3º Para cumprimento da designação acima, serão concedidas diárias e ajudas de custo.

Fortaleza, 17 de junho de 2021

Elizabeth das Chagas Sousa
Defensora Pública-Geral do Estado do Ceará

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais conferidas pelos incisos I 
e VII do Art. 148-A da Constituição do Estado do Ceará, alterado pela Emenda Constitucional n.º 80, de 10 de abril de 2014, 
publicada no Diário Oficial do Estado de 16 de abril de 2014, Art. 100 da Lei Complementar n° 80, de 12 de janeiro de 1994 e 
em conformidade com o disposto na Lei Complementar nº 06 de 28 de abril de 1997, alterada pela Lei Complementar Estadual 
nº 117, de 27 de dezembro de 2012, publicada no Diário Oficial do Estado em 28 de dezembro de 2012, RESOLVE NOMEAR 
ROBLEDO VALENTE DUARTE, para exercer o Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em comissão de GERENTE, 
símbolo DNS-3, integrante da Estrutura Organizacional da DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, a partir de 01 de julho 
de 2021.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 28 de junho de 2021.
Elizabeth das Chagas Sousa
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

EDITAL Nº 28/2021
DESIGNAÇÃO PARA ATUAÇÃO NA DEFENSORIA CRIMINAL DE ACOPIARA

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições e na forma do que preconiza o art. 
36, § 3º, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, torna público, para ciência dos interessados, que está sendo destinado para 
atuação extraordinária no órgão de atuação da Defensoria Criminal de Acopiara 01(uma) vaga, a ser provida por DESIGNAÇÃO, 
conforme regras a seguir estabelecidas e ainda:

CONSIDERANDO a elevada quantidade de assistidos da Defensoria Pública na Comarca de Acopiara que necessitam da 
continuidade da prestação do serviço de assistência jurídica por membros desta Instituição;

CONSIDERANDO a necessidade de possibilitar aos membros da carreira igualdade de condições em participarem do 
presente processo de designação em que existe urgência no provimento da vaga;

CONSIDERANDO as atuais condições epidemiológicas da Covid-19 no Estado do Ceará, a determinarem excepcional forma 
de organização do desempenho das atividades

RESOLVE:
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Art. 1° Oferecer 01 (uma) vaga para atuação na Defensoria Criminal da Comarca de Acopiara.

§ 1° O Defensor Público deverá se deslocar 01(uma) vez por semana para o núcleo disponibilizado no anexo único, conforme 
a macrorregião correspondente indicada em negrito, com o intuito de desempenhar as atribuições, sendo possível, ao longo do 
período da designação e mediante prévia autorização da CDI, que o deslocamento se dê diretamente para o órgão defensorial 
de Acopiara, conforme cronograma a ser estabelecido pela Coordenadoria das Defensorias do Interior � CDI, devendo realizar 
quaisquer atos inerentes aos serviços da Defensoria Pública, tais como atendimentos, cumprimento de intimações, confecção 
de petições, participação em audiências e sessões do Tribunal do Júri, observadas as prerrogativas inerentes aos atos.

§ 2° A designação a que se refere o presente artigo ocorrerá pelo período de 03 (três) meses a partir de 12 (doze) de julho 
de 2021, podendo tal prazo ser renovado por até o mesmo período.

Art. 2° O órgão de atuação será preenchido conforme o critério antiguidade.

§ 1°  Poderão concorrer nessa designação os Defensores Públicos em efetivo exercício, tendo prioridade aqueles que não 
tenham participado de outras atividades extraordinárias da Defensoria Pública Geral nos últimos 06 (seis) meses.

§ 2° Para fins de aferição da prioridade mencionada no § 1°, considerar-se-á o exercício de até 04(quatro) datas em atividade 
extraordinária, com recebimento de verba indenizatória.

§ 3° Não poderão participar desta designação aqueles Defensores Públicos que estejam participando de outras atividades 
extraordinárias com recebimento de verba indenizatória  da Defensoria Pública Geral.

§ 4° São consideradas atividades extraordinárias a atuação/auxílio, estabelecidas por portaria específica, em órgão 
defensorial diferente da designação ordinária de cada Defensor Público interessado.

§ 5° Os demais Defensores Públicos inscritos formarão lista de suplentes, que deverão ser designados com a observância 
dos critérios estabelecidos neste edital.

Art. 3º Será expedida, pelo Gabinete da Defensoria Pública Geral, nos termos da Lei Complementar Estadual n° 06, de 
28/04/97, publicada no D.O.E. de 02/05/97, portaria específica para atuação na referida atividade jurídica, com prejuízo das 
funções ordinárias dos Defensores Públicos no dia em que estiverem designados para atuar no supracitado órgão defensorial.

Art. 4° Os Defensores Públicos interessados deverão se inscrever através do e-mail cdi@defensoria.ce.def.br, até o dia 5 
(cinco) de julho de 2021.

Art. 5° A divulgação do Defensor Público selecionado será efetuada através do site da DPGE, no dia 7 (sete) de julho de 
2021.

Art. 6° A solicitação de diária e de ajuda de custo caberá à Coordenadoria das Defensorias do Interior � CDI após o Defensor 
Público comunicar as datas que realizará a atividade extraordinária objeto deste edital.

Parágrafo único. Durante o mês, caso o Defensor Público atue extraordinariamente em data diversa ou não possa comparecer 
em data(s) especificada(s) em seu pedido, deverá comunicar a Coordenadoria das Defensorias do Interior, através do correio 
eletrônico cdi@defensoria.ce.def.br.

Art. 7° As atividades realizadas durante a atuação extraordinária descrita neste edital deverão ser cadastradas no Sistema 
Informatizado de Relatórios da Defensoria Pública � NOSSA DEFENSORIA ou SIRDP � no prazo estabelecido no art. 2o da 
Resolução n. 55/2011.

Art. 8° Caso seja lotado de maneira efetiva Defensor Público no órgão de atuação objeto deste edital, a portaria de 
designação extraordinária perderá seus efeitos.

Parágrafo único. A critério da Administração, e caso ocorra situação descrita no caput, poderá o(a) Defensor(a) Público(a), 
selecionado em razão deste edital e que já tenha recebido as diárias e ajudas de custo e não efetivamente prestado o serviço, 
ser aproveitado em outro órgão defensorial, de acordo com a necessidade da instituição.

Art. 9° Os casos omissos serão decididos pela Defensora Pública-Geral do Estado.

GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, aos 28 de junho de 2021.

Elizabeth das Chagas Sousa
Defensora Pública-Geral do Estado

ANEXO ÚNICO

Macrorregião Núcleos

1ª Macrorregião Defensorial � Grande Fortaleza I;
2ª Macrorregião Defensorial � Grande Fortaleza II;
8ª Macrorregião Defensorial � Maciço de Baturité

Caucaia/Maracanaú
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3ª Macrorregião Defensorial � Cariri;
4ª Macrorregião Defensorial � Centro-Sul;
14ª Macrorregião Defensorial � Sertão dos Inhamuns

Crato/Juazeiro do Norte

5ª Macrorregião Defensorial � Litoral Leste;
10ª Macrorregião Defensorial � Sertão Central;
15ª Macrorregião Defensorial � Vale do Jaguaribe

Beberibe

6ª Macrorregião Defensorial � Litoral Norte;
7ª Macrorregião Defensorial � Litoral Oeste/Vale do Curu;
9ª Macrorregião Defensorial � Serra da Ibiapaba;
12ª Macrorregião Defensorial � Sertão de Sobral

Camocim/Sobral

11ª Macrorregião Defensorial � Sertão de Canindé;
13ª Macrorregião Defensorial � Sertão dos Crateús

Canindé

EDITAL Nº 29/2021
DESIGNAÇÃO PARA ATUAÇÃO NA 1ª DEFENSORIA E PETIÇÃO INICIAL DE AMONTADA

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições e na forma do que preconiza o art. 
36, § 3º, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, torna público, para ciência dos interessados, que está sendo destinado para 
atuação extraordinária no órgão de atuação da 1a Defensoria e Petição Inicial de Amontada 01(uma) vaga, a ser provida por 
DESIGNAÇÃO, conforme regras a seguir estabelecidas e ainda:

CONSIDERANDO que atualmente o órgão de atuação na 1ª Defensoria e Petição Inicial na Comarca de  Amontada não tem 
Defensor Público em efetivo exercício;

CONSIDERANDO a elevada quantidade de assistidos da Defensoria Pública naquela comarca que necessitam da 
continuidade da prestação do serviço de assistência jurídica por membros desta Instituição;

CONSIDERANDO a necessidade de possibilitar aos membros da carreira igualdade de condições em participarem do 
presente processo de designação em que existe urgência no provimento da vaga;

CONSIDERANDO as atuais condições epidemiológicas da Covid-19 no Estado do Ceará, a determinarem excepcional forma 
de organização do desempenho das atividades

RESOLVE:

Art. 1° Oferecer 01 (uma) vaga para atuação na 1ª Defensoria e Petição Inicial na Comarca de Amontada.

§ 1° O Defensor Público deverá se deslocar 01(uma) vez por semana para o núcleo disponibilizado no anexo único, conforme 
a macrorregião correspondente indicada em negrito, com o intuito de desempenhar as atribuições, sendo possível, ao longo do 
período da designação e mediante prévia autorização da CDI, que o deslocamento se dê diretamente para o órgão defensorial 
de Amontada, conforme cronograma a ser estabelecido pela Coordenadoria das Defensorias do Interior � CDI, devendo realizar 
quaisquer atos inerentes aos serviços da Defensoria Pública, tais como atendimentos, cumprimento de intimações, confecção 
de petições, participação em audiências e sessões do Tribunal do Júri, observadas as prerrogativas inerentes aos atos.

§ 2° A designação a que se refere o presente artigo ocorrerá pelo período de 03 (três) meses a partir de 12 (doze) de julho 
de 2021, podendo tal prazo ser renovado por até o mesmo período.

Art. 2° O órgão de atuação será preenchido conforme o critério antiguidade.

§ 1°  Poderão concorrer nessa designação os Defensores Públicos em efetivo exercício, tendo prioridade aqueles que não 
tenham participado de outras atividades extraordinárias da Defensoria Pública Geral nos últimos 06 (seis) meses.

§ 2° Para fins de aferição da prioridade mencionada no § 1°, considerar-se-á o exercício de até 04(quatro) datas em atividade 
extraordinária, com recebimento de verba indenizatória.

§ 3° Não poderão participar desta designação aqueles Defensores Públicos que estejam participando de outras atividades 
extraordinárias com recebimento de verba indenizatória  da Defensoria Pública Geral.

§ 4° São consideradas atividades extraordinárias a atuação/auxílio, estabelecidas por portaria específica, em órgão 
defensorial diferente da designação ordinária de cada Defensor Público interessado.

§ 5° Os demais Defensores Públicos inscritos formarão lista de suplentes, que deverão ser designados com a observância 
dos critérios estabelecidos neste edital.

Art. 3º Será expedida, pelo Gabinete da Defensoria Pública Geral, nos termos da Lei Complementar Estadual n° 06, de 
28/04/97, publicada no D.O.E. de 02/05/97, portaria específica para atuação na referida atividade jurídica, com prejuízo das 
funções ordinárias dos Defensores Públicos no dia em que estiverem designados para atuar no supracitado órgão defensorial.

Art. 4° Os Defensores Públicos interessados deverão se inscrever através do e-mail cdi@defensoria.ce.def.br, até o dia 5 
(cinco) de julho de 2021.
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Art. 5° A divulgação do Defensor Público selecionado será efetuada através do site da DPGE, no dia 7 (sete) de julho de 
2021.

Art. 6° A solicitação de diária e de ajuda de custo caberá à Coordenadoria das Defensorias do Interior � CDI após o Defensor 
Público comunicar as datas que realizará a atividade extraordinária objeto deste edital.

Parágrafo único. Durante o mês, caso o Defensor Público atue extraordinariamente em data diversa ou não possa comparecer 
em data(s) especificada(s) em seu pedido, deverá comunicar a Coordenadoria das Defensorias do Interior, através do correio 
eletrônico cdi@defensoria.ce.def.br.

Art. 7° As atividades realizadas durante a atuação extraordinária descrita neste edital deverão ser cadastradas no Sistema 
Informatizado de Relatórios da Defensoria Pública � NOSSA DEFENSORIA ou SIRDP � no prazo estabelecido no art. 2o da 
Resolução n. 55/2011.

Art. 8° Caso seja lotado de maneira efetiva Defensor Público no órgão de atuação objeto deste edital, a portaria de 
designação extraordinária perderá seus efeitos.

Parágrafo único. A critério da Administração, e caso ocorra situação descrita no caput, poderá o(a) Defensor(a) Público(a), 
selecionado em razão deste edital e que já tenha recebido as diárias e ajudas de custo e não efetivamente prestado o serviço, 
ser aproveitado em outro órgão defensorial, de acordo com a necessidade da instituição.

Art. 9° Os casos omissos serão decididos pela Defensora Pública-Geral do Estado.

GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, aos 28 de junho de 2021.

Elizabeth das Chagas Sousa
Defensora Pública-Geral do Estado

ANEXO ÚNICO

Macrorregião Núcleos

1ª Macrorregião Defensorial � Grande Fortaleza I;
2ª Macrorregião Defensorial � Grande Fortaleza II;
8ª Macrorregião Defensorial � Maciço de Baturité

Caucaia/Maracanaú

3ª Macrorregião Defensorial � Cariri;
4ª Macrorregião Defensorial � Centro-Sul;
14ª Macrorregião Defensorial � Sertão dos Inhamuns

Crato/Juazeiro do Norte

5ª Macrorregião Defensorial � Litoral Leste;
10ª Macrorregião Defensorial � Sertão Central;
15ª Macrorregião Defensorial � Vale do Jaguaribe

Beberibe

6ª Macrorregião Defensorial � Litoral Norte;
7ª Macrorregião Defensorial � Litoral Oeste/Vale do Curu;
9ª Macrorregião Defensorial � Serra da Ibiapaba;
12ª Macrorregião Defensorial � Sertão de Sobral

Camocim/Sobral

11ª Macrorregião Defensorial � Sertão de Canindé;
13ª Macrorregião Defensorial � Sertão dos Crateús

Canindé

EDITAL Nº 30/2021
DESIGNAÇÃO PARA ATUAÇÃO NA 1ª DEFENSORIA E PETIÇÃO INICIAL DE ARACOIABA

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições e na forma do que preconiza o art. 
36, § 3º, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, torna público, para ciência dos interessados, que está sendo destinado para 
atuação extraordinária no órgão de atuação da 1a Defensoria e Petição Inicial de Aracoiaba 01(uma) vaga, a ser provida por 
DESIGNAÇÃO, conforme regras a seguir estabelecidas e ainda:

CONSIDERANDO que atualmente o órgão de atuação na 1ª Defensoria e Petição Inicial na Comarca de  Aracoiaba não tem 
Defensor Público em efetivo exercício;

CONSIDERANDO a elevada quantidade de assistidos da Defensoria Pública naquela comarca que necessitam da 
continuidade da prestação do serviço de assistência jurídica por membros desta Instituição;

CONSIDERANDO a necessidade de possibilitar aos membros da carreira igualdade de condições em participarem do 
presente processo de designação em que existe urgência no provimento da vaga;

CONSIDERANDO as atuais condições epidemiológicas da Covid-19 no Estado do Ceará, a determinarem excepcional forma 
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de organização do desempenho das atividades

RESOLVE:

Art. 1° Oferecer 01 (uma) vaga para atuação na 1ª Defensoria e Petição Inicial na Comarca de Aracoiaba.

§ 1° O Defensor Público deverá se deslocar 01(uma) vez por semana para o núcleo disponibilizado no anexo único, conforme 
a macrorregião correspondente indicada em negrito, com o intuito de desempenhar as atribuições, sendo possível, ao longo do 
período da designação e mediante prévia autorização da CDI, que o deslocamento se dê diretamente para o órgão defensorial 
de Aracoiaba, conforme cronograma a ser estabelecido pela Coordenadoria das Defensorias do Interior � CDI, devendo realizar 
quaisquer atos inerentes aos serviços da Defensoria Pública, tais como atendimentos, cumprimento de intimações, confecção 
de petições, participação em audiências e sessões do Tribunal do Júri, observadas as prerrogativas inerentes aos atos.

§ 2° A designação a que se refere o presente artigo ocorrerá pelo período de 03 (três) meses a partir de 12 (doze) de julho 
de 2021, podendo tal prazo ser renovado por até o mesmo período.

Art. 2° O órgão de atuação será preenchido conforme o critério antiguidade.

§ 1°  Poderão concorrer nessa designação os Defensores Públicos em efetivo exercício, tendo prioridade aqueles que não 
tenham participado de outras atividades extraordinárias da Defensoria Pública Geral nos últimos 06 (seis) meses.

§ 2° Para fins de aferição da prioridade mencionada no § 1°, considerar-se-á o exercício de até 04(quatro) datas em atividade 
extraordinária, com recebimento de verba indenizatória.

§ 3° Não poderão participar desta designação aqueles Defensores Públicos que estejam participando de outras atividades 
extraordinárias com recebimento de verba indenizatória  da Defensoria Pública Geral.

§ 4° São consideradas atividades extraordinárias a atuação/auxílio, estabelecidas por portaria específica, em órgão 
defensorial diferente da designação ordinária de cada Defensor Público interessado.

§ 5° Os demais Defensores Públicos inscritos formarão lista de suplentes, que deverão ser designados com a observância 
dos critérios estabelecidos neste edital.

Art. 3º Será expedida, pelo Gabinete da Defensoria Pública Geral, nos termos da Lei Complementar Estadual n° 06, de 
28/04/97, publicada no D.O.E. de 02/05/97, portaria específica para atuação na referida atividade jurídica, com prejuízo das 
funções ordinárias dos Defensores Públicos no dia em que estiverem designados para atuar no supracitado órgão defensorial.

Art. 4° Os Defensores Públicos interessados deverão se inscrever através do e-mail cdi@defensoria.ce.def.br, até o dia 5 
(cinco) de julho de 2021.

Art. 5° A divulgação do Defensor Público selecionado será efetuada através do site da DPGE, no dia 7 (sete) de julho de 
2021.

Art. 6° A solicitação de diária e de ajuda de custo caberá à Coordenadoria das Defensorias do Interior � CDI após o Defensor 
Público comunicar as datas que realizará a atividade extraordinária objeto deste edital.

Parágrafo único. Durante o mês, caso o Defensor Público atue extraordinariamente em data diversa ou não possa comparecer 
em data(s) especificada(s) em seu pedido, deverá comunicar a Coordenadoria das Defensorias do Interior, através do correio 
eletrônico cdi@defensoria.ce.def.br.

Art. 7° As atividades realizadas durante a atuação extraordinária descrita neste edital deverão ser cadastradas no Sistema 
Informatizado de Relatórios da Defensoria Pública � NOSSA DEFENSORIA ou SIRDP � no prazo estabelecido no art. 2o da 
Resolução n. 55/2011.

Art. 8° Caso seja lotado de maneira efetiva Defensor Público no órgão de atuação objeto deste edital, a portaria de 
designação extraordinária perderá seus efeitos.

Parágrafo único. A critério da Administração, e caso ocorra situação descrita no caput, poderá o(a) Defensor(a) Público(a), 
selecionado em razão deste edital e que já tenha recebido as diárias e ajudas de custo e não efetivamente prestado o serviço, 
ser aproveitado em outro órgão defensorial, de acordo com a necessidade da instituição.

Art. 9° Os casos omissos serão decididos pela Defensora Pública-Geral do Estado.

GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, aos 28 de junho de 2021.

Elizabeth das Chagas Sousa
Defensora Pública-Geral do Estado

ANEXO ÚNICO

Macrorregião Núcleos
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1ª Macrorregião Defensorial � Grande Fortaleza I;
2ª Macrorregião Defensorial � Grande Fortaleza II;
8ª Macrorregião Defensorial � Maciço de Baturité

Caucaia/Maracanaú

3ª Macrorregião Defensorial � Cariri;
4ª Macrorregião Defensorial � Centro-Sul;
14ª Macrorregião Defensorial � Sertão dos Inhamuns

Crato/Juazeiro do Norte

5ª Macrorregião Defensorial � Litoral Leste;
10ª Macrorregião Defensorial � Sertão Central;
15ª Macrorregião Defensorial � Vale do Jaguaribe

Beberibe

6ª Macrorregião Defensorial � Litoral Norte;
7ª Macrorregião Defensorial � Litoral Oeste/Vale do Curu;
9ª Macrorregião Defensorial � Serra da Ibiapaba;
12ª Macrorregião Defensorial � Sertão de Sobral

Camocim/Sobral

11ª Macrorregião Defensorial � Sertão de Canindé;
13ª Macrorregião Defensorial � Sertão dos Crateús

Canindé

EDITAL Nº 31/2021
DESIGNAÇÃO PARA ATUAÇÃO NA DEFENSORIA CRIMINAL DE BATURITÉ

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições e na forma do que preconiza o art. 
36, § 3º, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, torna público, para ciência dos interessados, que está sendo destinado para 
atuação extraordinária no órgão de atuação da Defensoria Criminal de Baturité 01(uma) vaga, a ser provida por DESIGNAÇÃO, 
conforme regras a seguir estabelecidas e ainda:

CONSIDERANDO que atualmente o órgão de atuação na Defensoria Criminal na Comarca de Baturité não tem Defensor 
Público em efetivo exercício;

CONSIDERANDO a elevada quantidade de assistidos da Defensoria Pública naquela comarca que necessitam da 
continuidade da prestação do serviço de assistência jurídica por membros desta Instituição;

CONSIDERANDO a necessidade de possibilitar aos membros da carreira igualdade de condições em participarem do 
presente processo de designação em que existe urgência no provimento da vaga;

CONSIDERANDO as atuais condições epidemiológicas da Covid-19 no Estado do Ceará, a determinarem excepcional forma 
de organização do desempenho das atividades

RESOLVE:

Art. 1° Oferecer 01 (uma) vaga para atuação na Defensoria Criminal na Comarca de Baturité.

§ 1° O Defensor Público deverá se deslocar 01(uma) vez por semana para o núcleo disponibilizado no anexo único, conforme 
a macrorregião correspondente indicada em negrito, com o intuito de desempenhar as atribuições, sendo possível, ao longo do 
período da designação e mediante prévia autorização da CDI, que o deslocamento se dê diretamente para o órgão defensorial 
de Baturité, conforme cronograma a ser estabelecido pela Coordenadoria das Defensorias do Interior � CDI, devendo realizar 
quaisquer atos inerentes aos serviços da Defensoria Pública, tais como atendimentos, cumprimento de intimações, confecção 
de petições, participação em audiências e sessões do Tribunal do Júri, observadas as prerrogativas inerentes aos atos.

§ 2° A designação a que se refere o presente artigo ocorrerá pelo período de 03 (três) meses a partir de 12 (doze) de julho 
de 2021, podendo tal prazo ser renovado por até o mesmo período.

Art. 2° O órgão de atuação será preenchido conforme o critério antiguidade.

§ 1°  Poderão concorrer nessa designação os Defensores Públicos em efetivo exercício, tendo prioridade aqueles que não 
tenham participado de outras atividades extraordinárias da Defensoria Pública Geral nos últimos 06 (seis) meses.

§ 2° Para fins de aferição da prioridade mencionada no § 1°, considerar-se-á o exercício de até 04(quatro) datas em atividade 
extraordinária, com recebimento de verba indenizatória.

§ 3° Não poderão participar desta designação aqueles Defensores Públicos que estejam participando de outras atividades 
extraordinárias com recebimento de verba indenizatória  da Defensoria Pública Geral.

§ 4° São consideradas atividades extraordinárias a atuação/auxílio, estabelecidas por portaria específica, em órgão 
defensorial diferente da designação ordinária de cada Defensor Público interessado.

§ 5° Os demais Defensores Públicos inscritos formarão lista de suplentes, que deverão ser designados com a observância 
dos critérios estabelecidos neste edital.



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

37Disponibilização: quinta-feira, 1 de julho de 2021 Fortaleza, Ano XII - Edição 2643Caderno 1: Administrativo

Art. 3º Será expedida, pelo Gabinete da Defensoria Pública Geral, nos termos da Lei Complementar Estadual n° 06, de 
28/04/97, publicada no D.O.E. de 02/05/97, portaria específica para atuação na referida atividade jurídica, com prejuízo das 
funções ordinárias dos Defensores Públicos no dia em que estiverem designados para atuar no supracitado órgão defensorial.

Art. 4° Os Defensores Públicos interessados deverão se inscrever através do e-mail cdi@defensoria.ce.def.br, até o dia 5 
(cinco) de julho de 2021.

Art. 5° A divulgação do Defensor Público selecionado será efetuada através do site da DPGE, no dia 7 (sete) de julho de 
2021.

Art. 6° A solicitação de diária e de ajuda de custo caberá à Coordenadoria das Defensorias do Interior � CDI após o Defensor 
Público comunicar as datas que realizará a atividade extraordinária objeto deste edital.

Parágrafo único. Durante o mês, caso o Defensor Público atue extraordinariamente em data diversa ou não possa comparecer 
em data(s) especificada(s) em seu pedido, deverá comunicar a Coordenadoria das Defensorias do Interior, através do correio 
eletrônico cdi@defensoria.ce.def.br.

Art. 7° As atividades realizadas durante a atuação extraordinária descrita neste edital deverão ser cadastradas no Sistema 
Informatizado de Relatórios da Defensoria Pública � NOSSA DEFENSORIA ou SIRDP � no prazo estabelecido no art. 2o da 
Resolução n. 55/2011.

Art. 8° Caso seja lotado de maneira efetiva Defensor Público no órgão de atuação objeto deste edital, a portaria de 
designação extraordinária perderá seus efeitos.

Parágrafo único. A critério da Administração, e caso ocorra situação descrita no caput, poderá o(a) Defensor(a) Público(a), 
selecionado em razão deste edital e que já tenha recebido as diárias e ajudas de custo e não efetivamente prestado o serviço, 
ser aproveitado em outro órgão defensorial, de acordo com a necessidade da instituição.

Art. 9° Os casos omissos serão decididos pela Defensora Pública-Geral do Estado.

GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, aos 28 de junho de 2021.

Elizabeth das Chagas Sousa
Defensora Pública-Geral do Estado

ANEXO ÚNICO

Macrorregião Núcleos

1ª Macrorregião Defensorial � Grande Fortaleza I;
2ª Macrorregião Defensorial � Grande Fortaleza II;
8ª Macrorregião Defensorial � Maciço de Baturité

Caucaia/Maracanaú

3ª Macrorregião Defensorial � Cariri;
4ª Macrorregião Defensorial � Centro-Sul;
14ª Macrorregião Defensorial � Sertão dos Inhamuns

Crato/Juazeiro do Norte

5ª Macrorregião Defensorial � Litoral Leste;
10ª Macrorregião Defensorial � Sertão Central;
15ª Macrorregião Defensorial � Vale do Jaguaribe

Beberibe

6ª Macrorregião Defensorial � Litoral Norte;
7ª Macrorregião Defensorial � Litoral Oeste/Vale do Curu;
9ª Macrorregião Defensorial � Serra da Ibiapaba;
12ª Macrorregião Defensorial � Sertão de Sobral

Camocim/Sobral

11ª Macrorregião Defensorial � Sertão de Canindé;
13ª Macrorregião Defensorial � Sertão dos Crateús

Canindé

EDITAL Nº 32/2021
DESIGNAÇÃO PARA ATUAÇÃO NO ATENDIMENTO E PETIÇÃO INICIAL NA 1ª VARA CÍVEL DE BATURITÉ

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições e na forma do que preconiza o art. 
36, § 3º, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, torna público, para ciência dos interessados, que está sendo destinado para 
atuação extraordinária no Atendimento e Petição Inicial na 1ª Vara Cível da Comarca de Baturité 01(uma) vaga, a ser provida 
por DESIGNAÇÃO, conforme regras a seguir estabelecidas e ainda:

CONSIDERANDO que atualmente não há Defensor Público em efetivo exercício com atuação na 1a Vara Cível de Baturité;

CONSIDERANDO a elevada quantidade de assistidos da Defensoria Pública naquela comarca que necessitam da 
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continuidade da prestação do serviço de assistência jurídica por membros desta Instituição;

CONSIDERANDO a necessidade de possibilitar aos membros da carreira igualdade de condições em participarem do 
presente processo de designação em que existe urgência no provimento da vaga;

CONSIDERANDO as atuais condições epidemiológicas da Covid-19 no Estado do Ceará, a determinarem excepcional forma 
de organização do desempenho das atividades

RESOLVE:

Art. 1° Oferecer 01 (uma) vaga para atuação no Atendimento e Petição Inicial na 1ª Vara Cível da Comarca de Baturité.

§ 1° O Defensor Público deverá se deslocar 01(uma) vez por semana para o núcleo disponibilizado no anexo único, conforme 
a macrorregião correspondente indicada em negrito, com o intuito de desempenhar as atribuições, sendo possível, ao longo do 
período da designação e mediante prévia autorização da CDI, que o deslocamento se dê diretamente para o órgão defensorial 
de Baturité, conforme cronograma a ser estabelecido pela Coordenadoria das Defensorias do Interior � CDI, devendo realizar 
quaisquer atos inerentes aos serviços da Defensoria Pública, tais como atendimentos, cumprimento de intimações, confecção 
de petições e participação em audiências, observadas as prerrogativas inerentes aos atos.

§ 2° A designação a que se refere o presente artigo ocorrerá pelo período de 03 (três) meses a partir de 12 (doze) de julho 
de 2021, podendo tal prazo ser renovado por até o mesmo período.

Art. 2° O órgão de atuação será preenchido conforme o critério antiguidade.

§ 1°  Poderão concorrer nessa designação os Defensores Públicos em efetivo exercício, tendo prioridade aqueles que não 
tenham participado de outras atividades extraordinárias da Defensoria Pública Geral nos últimos 06 (seis) meses.

§ 2° Para fins de aferição da prioridade mencionada no § 1°, considerar-se-á o exercício de até 04(quatro) datas em atividade 
extraordinária, com recebimento de verba indenizatória.

§ 3° Não poderão participar desta designação aqueles Defensores Públicos que estejam participando de outras atividades 
extraordinárias com recebimento de verba indenizatória  da Defensoria Pública Geral.

§ 4° São consideradas atividades extraordinárias a atuação/auxílio, estabelecidas por portaria específica, em órgão 
defensorial diferente da designação ordinária de cada Defensor Público interessado.

§ 5° Os demais Defensores Públicos inscritos formarão lista de suplentes, que deverão ser designados com a observância 
dos critérios estabelecidos neste edital.

Art. 3º Será expedida, pelo Gabinete da Defensoria Pública Geral, nos termos da Lei Complementar Estadual n° 06, de 
28/04/97, publicada no D.O.E. de 02/05/97, portaria específica para atuação na referida atividade jurídica, com prejuízo das 
funções ordinárias dos Defensores Públicos no dia em que estiverem designados para atuar no supracitado órgão defensorial.

Art. 4° Os Defensores Públicos interessados deverão se inscrever através do e-mail cdi@defensoria.ce.def.br, até o dia 5 
(cinco) de julho de 2021.

Art. 5° A divulgação do Defensor Público selecionado será efetuada através do site da DPGE, no dia 7 (sete) de julho de 
2021.

Art. 6° A solicitação de diária e de ajuda de custo caberá à Coordenadoria das Defensorias do Interior � CDI após o Defensor 
Público comunicar as datas que realizará a atividade extraordinária objeto deste edital.

Parágrafo único. Durante o mês, caso o Defensor Público atue extraordinariamente em data diversa ou não possa comparecer 
em data(s) especificada(s) em seu pedido, deverá comunicar a Coordenadoria das Defensorias do Interior, através do correio 
eletrônico cdi@defensoria.ce.def.br.

Art. 7° As atividades realizadas durante a atuação extraordinária descrita neste edital deverão ser cadastradas no Sistema 
Informatizado de Relatórios da Defensoria Pública � NOSSA DEFENSORIA ou SIRDP � no prazo estabelecido no art. 2o da 
Resolução n. 55/2011.

Art. 8° Caso seja lotado de maneira efetiva Defensor Público no órgão de atuação objeto deste edital, a portaria de 
designação extraordinária perderá seus efeitos.

Parágrafo único. A critério da Administração, e caso ocorra situação descrita no caput, poderá o(a) Defensor(a) Público(a), 
selecionado em razão deste edital e que já tenha recebido as diárias e ajudas de custo e não efetivamente prestado o serviço, 
ser aproveitado em outro órgão defensorial, de acordo com a necessidade da instituição.

Art. 9° Os casos omissos serão decididos pela Defensora Pública-Geral do Estado.

GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, aos 28 de junho de 2021.

Elizabeth das Chagas Sousa
Defensora Pública-Geral do Estado
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ANEXO ÚNICO

Macrorregião Núcleos

1ª Macrorregião Defensorial � Grande Fortaleza I;
2ª Macrorregião Defensorial � Grande Fortaleza II;
8ª Macrorregião Defensorial � Maciço de Baturité

Caucaia/Maracanaú

3ª Macrorregião Defensorial � Cariri;
4ª Macrorregião Defensorial � Centro-Sul;
14ª Macrorregião Defensorial � Sertão dos Inhamuns

Crato/Juazeiro do Norte

5ª Macrorregião Defensorial � Litoral Leste;
10ª Macrorregião Defensorial � Sertão Central;
15ª Macrorregião Defensorial � Vale do Jaguaribe

Beberibe

6ª Macrorregião Defensorial � Litoral Norte;
7ª Macrorregião Defensorial � Litoral Oeste/Vale do Curu;
9ª Macrorregião Defensorial � Serra da Ibiapaba;
12ª Macrorregião Defensorial � Sertão de Sobral

Camocim/Sobral

11ª Macrorregião Defensorial � Sertão de Canindé;
13ª Macrorregião Defensorial � Sertão dos Crateús

Canindé

EDITAL Nº 33/2021
DESIGNAÇÃO PARA ATUAÇÃO NA DEFENSORIA CÍVEL DE BEBERIBE

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições e na forma do que preconiza o art. 
36, § 3º, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, torna público, para ciência dos interessados, que está sendo destinado para 
atuação extraordinária no órgão de atuação da Defensoria Cível de Beberibe 01(uma) vaga, a ser provida por DESIGNAÇÃO, 
conforme regras a seguir estabelecidas e ainda:

CONSIDERANDO a elevada quantidade de assistidos da Defensoria Pública na comarca de Beberibe que necessitam da 
prestação do serviço de assistência jurídica por membros desta Instituição;

CONSIDERANDO a necessidade de possibilitar aos membros da carreira igualdade de condições em participarem do 
presente processo de designação em que existe urgência no provimento da vaga;

CONSIDERANDO as atuais condições epidemiológicas da Covid-19 no Estado do Ceará, a determinarem excepcional forma 
de organização do desempenho das atividades

RESOLVE:

Art. 1° Oferecer 01 (uma) vaga para atuação na Defensoria Cível da Comarca de Beberibe.

§ 1° O Defensor Público deverá se deslocar 01(uma) vez por semana para o núcleo disponibilizado no anexo único, devendo 
realizar quaisquer atos inerentes aos serviços da Defensoria Pública, tais como atendimentos, cumprimento de intimações, 
confecção de petições e participação em audiências, observadas as prerrogativas inerentes aos atos.

§ 2° A designação a que se refere o presente artigo ocorrerá pelo período de 03 (três) meses a partir de 12 (doze) de julho 
de 2021, podendo tal prazo ser renovado por até o mesmo período.

Art. 2° O órgão de atuação será preenchido conforme o critério antiguidade.

§ 1°  Poderão concorrer nessa designação os Defensores Públicos em efetivo exercício, tendo prioridade aqueles que não 
tenham participado de outras atividades extraordinárias da Defensoria Pública Geral nos últimos 06 (seis) meses.

§ 2° Para fins de aferição da prioridade mencionada no § 1°, considerar-se-á o exercício de até 04(quatro) datas em atividade 
extraordinária, com recebimento de verba indenizatória.

§ 3° Não poderão participar desta designação aqueles Defensores Públicos que estejam participando de outras atividades 
extraordinárias com recebimento de verba indenizatória  da Defensoria Pública Geral.

§ 4° São consideradas atividades extraordinárias a atuação/auxílio, estabelecidas por portaria específica, em órgão 
defensorial diferente da designação ordinária de cada Defensor Público interessado.

§ 5° Os demais Defensores Públicos inscritos formarão lista de suplentes, que deverão ser designados com a observância 
dos critérios estabelecidos neste edital.

Art. 3º Será expedida, pelo Gabinete da Defensoria Pública Geral, nos termos da Lei Complementar Estadual n° 06, de 
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28/04/97, publicada no D.O.E. de 02/05/97, portaria específica para atuação na referida atividade jurídica, com prejuízo das 
funções ordinárias dos Defensores Públicos no dia em que estiverem designados para atuar no supracitado órgão defensorial.

Art. 4° Os Defensores Públicos interessados deverão se inscrever através do e-mail cdi@defensoria.ce.def.br, até o dia 5 
(cinco) de julho de 2021.

Art. 5° A divulgação do Defensor Público selecionado será efetuada através do site da DPGE, no dia 7 (sete) de julho de 
2021.

Art. 6° A solicitação de diária e de ajuda de custo caberá à Coordenadoria das Defensorias do Interior � CDI após o Defensor 
Público comunicar as datas que realizará a atividade extraordinária objeto deste edital.

Parágrafo único. Durante o mês, caso o Defensor Público atue extraordinariamente em data diversa ou não possa comparecer 
em data(s) especificada(s) em seu pedido, deverá comunicar a Coordenadoria das Defensorias do Interior, através do correio 
eletrônico cdi@defensoria.ce.def.br.

Art. 7° As atividades realizadas durante a atuação extraordinária descrita neste edital deverão ser cadastradas no Sistema 
Informatizado de Relatórios da Defensoria Pública � NOSSA DEFENSORIA ou SIRDP � no prazo estabelecido no art. 2o da 
Resolução n. 55/2011.

Art. 8° Caso seja lotado de maneira efetiva Defensor Público no órgão de atuação objeto deste edital, a portaria de 
designação extraordinária perderá seus efeitos.

Parágrafo único. A critério da Administração, e caso ocorra situação descrita no caput, poderá o(a) Defensor(a) Público(a), 
selecionado em razão deste edital e que já tenha recebido as diárias e ajudas de custo e não efetivamente prestado o serviço, 
ser aproveitado em outro órgão defensorial, de acordo com a necessidade da instituição.

Art. 9° Os casos omissos serão decididos pela Defensora Pública-Geral do Estado.

GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, aos 28 de junho de 2021.

Elizabeth das Chagas Sousa
Defensora Pública-Geral do Estado

ANEXO ÚNICO

Macrorregião Núcleos

1ª Macrorregião Defensorial � Grande Fortaleza I;
2ª Macrorregião Defensorial � Grande Fortaleza II;
8ª Macrorregião Defensorial � Maciço de Baturité

Caucaia/Maracanaú

3ª Macrorregião Defensorial � Cariri;
4ª Macrorregião Defensorial � Centro-Sul;
14ª Macrorregião Defensorial � Sertão dos Inhamuns

Crato/Juazeiro do Norte

5ª Macrorregião Defensorial � Litoral Leste;
10ª Macrorregião Defensorial � Sertão Central;
15ª Macrorregião Defensorial � Vale do Jaguaribe

Beberibe

6ª Macrorregião Defensorial � Litoral Norte;
7ª Macrorregião Defensorial � Litoral Oeste/Vale do Curu;
9ª Macrorregião Defensorial � Serra da Ibiapaba;
12ª Macrorregião Defensorial � Sertão de Sobral

Camocim/Sobral

11ª Macrorregião Defensorial � Sertão de Canindé;
13ª Macrorregião Defensorial � Sertão dos Crateús

Canindé

EDITAL Nº 34/2021
DESIGNAÇÃO PARA ATUAÇÃO NA 1ª DEFENSORIA E PETIÇÃO INICIAL DE FARIAS BRITO

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições e na forma do que preconiza o art. 
36, § 3º, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, torna público, para ciência dos interessados, que está sendo destinado para 
atuação extraordinária no órgão de atuação da 1a Defensoria e Petição Inicial de Farias Brito 01(uma) vaga, a ser provida por 
DESIGNAÇÃO, conforme regras a seguir estabelecidas e ainda:

CONSIDERANDO que atualmente o órgão de atuação na 1ª Defensoria e Petição Inicial na Comarca de  Farias Brito não 
tem Defensor Público em efetivo exercício;
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CONSIDERANDO a elevada quantidade de assistidos da Defensoria Pública naquela comarca que necessitam da 
continuidade da prestação do serviço de assistência jurídica por membros desta Instituição;

CONSIDERANDO a necessidade de possibilitar aos membros da carreira igualdade de condições em participarem do 
presente processo de designação em que existe urgência no provimento da vaga;

CONSIDERANDO as atuais condições epidemiológicas da Covid-19 no Estado do Ceará, a determinarem excepcional forma 
de organização do desempenho das atividades

RESOLVE:

Art. 1° Oferecer 01 (uma) vaga para atuação na 1ª Defensoria e Petição Inicial na Comarca de Farias Brito.

§ 1° O Defensor Público deverá se deslocar 01(uma) vez por semana para o núcleo disponibilizado no anexo único, conforme 
a macrorregião correspondente indicada em negrito, com o intuito de desempenhar as atribuições, sendo possível, ao longo do 
período da designação e mediante prévia autorização da CDI, que o deslocamento se dê diretamente para o órgão defensorial 
de Farias Brito, conforme cronograma a ser estabelecido pela Coordenadoria das Defensorias do Interior � CDI, devendo realizar 
quaisquer atos inerentes aos serviços da Defensoria Pública, tais como atendimentos, cumprimento de intimações, confecção 
de petições, participação em audiências e sessões do Tribunal do Júri, observadas as prerrogativas inerentes aos atos.

§ 2° A designação a que se refere o presente artigo ocorrerá pelo período de 03 (três) meses a partir de 12 (doze) de julho 
de 2021, podendo tal prazo ser renovado por até o mesmo período.

Art. 2° O órgão de atuação será preenchido conforme o critério antiguidade.

§ 1°  Poderão concorrer nessa designação os Defensores Públicos em efetivo exercício, tendo prioridade aqueles que não 
tenham participado de outras atividades extraordinárias da Defensoria Pública Geral nos últimos 06 (seis) meses.

§ 2° Para fins de aferição da prioridade mencionada no § 1°, considerar-se-á o exercício de até 04(quatro) datas em atividade 
extraordinária, com recebimento de verba indenizatória.

§ 3° Não poderão participar desta designação aqueles Defensores Públicos que estejam participando de outras atividades 
extraordinárias com recebimento de verba indenizatória  da Defensoria Pública Geral.

§ 4° São consideradas atividades extraordinárias a atuação/auxílio, estabelecidas por portaria específica, em órgão 
defensorial diferente da designação ordinária de cada Defensor Público interessado.

§ 5° Os demais Defensores Públicos inscritos formarão lista de suplentes, que deverão ser designados com a observância 
dos critérios estabelecidos neste edital.

Art. 3º Será expedida, pelo Gabinete da Defensoria Pública Geral, nos termos da Lei Complementar Estadual n° 06, de 
28/04/97, publicada no D.O.E. de 02/05/97, portaria específica para atuação na referida atividade jurídica, com prejuízo das 
funções ordinárias dos Defensores Públicos no dia em que estiverem designados para atuar no supracitado órgão defensorial.

Art. 4° Os Defensores Públicos interessados deverão se inscrever através do e-mail cdi@defensoria.ce.def.br, até o dia 5 
(cinco) de julho de 2021.

Art. 5° A divulgação do Defensor Público selecionado será efetuada através do site da DPGE, no dia 7 (sete) de julho de 
2021.

Art. 6° A solicitação de diária e de ajuda de custo caberá à Coordenadoria das Defensorias do Interior � CDI após o Defensor 
Público comunicar as datas que realizará a atividade extraordinária objeto deste edital.

Parágrafo único. Durante o mês, caso o Defensor Público atue extraordinariamente em data diversa ou não possa comparecer 
em data(s) especificada(s) em seu pedido, deverá comunicar a Coordenadoria das Defensorias do Interior, através do correio 
eletrônico cdi@defensoria.ce.def.br.

Art. 7° As atividades realizadas durante a atuação extraordinária descrita neste edital deverão ser cadastradas no Sistema 
Informatizado de Relatórios da Defensoria Pública � NOSSA DEFENSORIA ou SIRDP � no prazo estabelecido no art. 2o da 
Resolução n. 55/2011.

Art. 8° Caso seja lotado de maneira efetiva Defensor Público no órgão de atuação objeto deste edital, a portaria de 
designação extraordinária perderá seus efeitos.

Parágrafo único. A critério da Administração, e caso ocorra situação descrita no caput, poderá o(a) Defensor(a) Público(a), 
selecionado em razão deste edital e que já tenha recebido as diárias e ajudas de custo e não efetivamente prestado o serviço, 
ser aproveitado em outro órgão defensorial, de acordo com a necessidade da instituição.

Art. 9° Os casos omissos serão decididos pela Defensora Pública-Geral do Estado.

GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, aos 28 de junho de 2021.

Elizabeth das Chagas Sousa
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Defensora Pública-Geral do Estado

ANEXO ÚNICO

Macrorregião Núcleos

1ª Macrorregião Defensorial � Grande Fortaleza I;
2ª Macrorregião Defensorial � Grande Fortaleza II;
8ª Macrorregião Defensorial � Maciço de Baturité

Caucaia/Maracanaú

3ª Macrorregião Defensorial � Cariri;
4ª Macrorregião Defensorial � Centro-Sul;
14ª Macrorregião Defensorial � Sertão dos Inhamuns

Crato/Juazeiro do Norte

5ª Macrorregião Defensorial � Litoral Leste;
10ª Macrorregião Defensorial � Sertão Central;
15ª Macrorregião Defensorial � Vale do Jaguaribe

Beberibe

6ª Macrorregião Defensorial � Litoral Norte;
7ª Macrorregião Defensorial � Litoral Oeste/Vale do Curu;
9ª Macrorregião Defensorial � Serra da Ibiapaba;
12ª Macrorregião Defensorial � Sertão de Sobral

Camocim/Sobral

11ª Macrorregião Defensorial � Sertão de Canindé;
13ª Macrorregião Defensorial � Sertão dos Crateús

Canindé

EDITAL Nº 35/2021
DESIGNAÇÃO PARA ATUAÇÃO NA DEFENSORIA CRIMINAL DE GRANJA

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições e na forma do que preconiza o art. 
36, § 3º, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, torna público, para ciência dos interessados, que está sendo destinado para 
atuação extraordinária no órgão de atuação da Defensoria Criminal de Granja 01(uma) vaga, a ser provida por DESIGNAÇÃO, 
conforme regras a seguir estabelecidas e ainda:

CONSIDERANDO que atualmente o órgão de atuação na Defensoria Criminal na Comarca de Granja não tem Defensor 
Público em efetivo exercício;

CONSIDERANDO a elevada quantidade de assistidos da Defensoria Pública naquela comarca que necessitam da 
continuidade da prestação do serviço de assistência jurídica por membros desta Instituição;

CONSIDERANDO a necessidade de possibilitar aos membros da carreira igualdade de condições em participarem do 
presente processo de designação em que existe urgência no provimento da vaga;

CONSIDERANDO as atuais condições epidemiológicas da Covid-19 no Estado do Ceará, a determinarem excepcional forma 
de organização do desempenho das atividades

RESOLVE:

Art. 1° Oferecer 01 (uma) vaga para atuação na Defensoria Criminal na Comarca de Granja.

§ 1° O Defensor Público deverá se deslocar 01(uma) vez por semana para o núcleo disponibilizado no anexo único, conforme 
a macrorregião correspondente indicada em negrito, com o intuito de desempenhar as atribuições, sendo possível, ao longo do 
período da designação e mediante prévia autorização da CDI, que o deslocamento se dê diretamente para o órgão defensorial 
de Granja, conforme cronograma a ser estabelecido pela Coordenadoria das Defensorias do Interior � CDI, devendo realizar 
quaisquer atos inerentes aos serviços da Defensoria Pública, tais como atendimentos, cumprimento de intimações, confecção 
de petições, participação em audiências e sessões do Tribunal do Júri, observadas as prerrogativas inerentes aos atos.

§ 2° A designação a que se refere o presente artigo ocorrerá pelo período de 03 (três) meses a partir de 12 (doze) de julho 
de 2021, podendo tal prazo ser renovado por até o mesmo período.

Art. 2° O órgão de atuação será preenchido conforme o critério antiguidade.

§ 1°  Poderão concorrer nessa designação os Defensores Públicos em efetivo exercício, tendo prioridade aqueles que não 
tenham participado de outras atividades extraordinárias da Defensoria Pública Geral nos últimos 06 (seis) meses.

§ 2° Para fins de aferição da prioridade mencionada no § 1°, considerar-se-á o exercício de até 04(quatro) datas em atividade 
extraordinária, com recebimento de verba indenizatória.

§ 3° Não poderão participar desta designação aqueles Defensores Públicos que estejam participando de outras atividades 
extraordinárias com recebimento de verba indenizatória  da Defensoria Pública Geral.
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§ 4° São consideradas atividades extraordinárias a atuação/auxílio, estabelecidas por portaria específica, em órgão 
defensorial diferente da designação ordinária de cada Defensor Público interessado.

§ 5° Os demais Defensores Públicos inscritos formarão lista de suplentes, que deverão ser designados com a observância 
dos critérios estabelecidos neste edital.

Art. 3º Será expedida, pelo Gabinete da Defensoria Pública Geral, nos termos da Lei Complementar Estadual n° 06, de 
28/04/97, publicada no D.O.E. de 02/05/97, portaria específica para atuação na referida atividade jurídica, com prejuízo das 
funções ordinárias dos Defensores Públicos no dia em que estiverem designados para atuar no supracitado órgão defensorial.

Art. 4° Os Defensores Públicos interessados deverão se inscrever através do e-mail cdi@defensoria.ce.def.br, até o dia 5 
(cinco) de julho de 2021.

Art. 5° A divulgação do Defensor Público selecionado será efetuada através do site da DPGE, no dia 7 (sete) de julho de 
2021.

Art. 6° A solicitação de diária e de ajuda de custo caberá à Coordenadoria das Defensorias do Interior � CDI após o Defensor 
Público comunicar as datas que realizará a atividade extraordinária objeto deste edital.

Parágrafo único. Durante o mês, caso o Defensor Público atue extraordinariamente em data diversa ou não possa comparecer 
em data(s) especificada(s) em seu pedido, deverá comunicar a Coordenadoria das Defensorias do Interior, através do correio 
eletrônico cdi@defensoria.ce.def.br.

Art. 7° As atividades realizadas durante a atuação extraordinária descrita neste edital deverão ser cadastradas no Sistema 
Informatizado de Relatórios da Defensoria Pública � NOSSA DEFENSORIA ou SIRDP � no prazo estabelecido no art. 2o da 
Resolução n. 55/2011.

Art. 8° Caso seja lotado de maneira efetiva Defensor Público no órgão de atuação objeto deste edital, a portaria de 
designação extraordinária perderá seus efeitos.

Parágrafo único. A critério da Administração, e caso ocorra situação descrita no caput, poderá o(a) Defensor(a) Público(a), 
selecionado em razão deste edital e que já tenha recebido as diárias e ajudas de custo e não efetivamente prestado o serviço, 
ser aproveitado em outro órgão defensorial, de acordo com a necessidade da instituição.

Art. 9° Os casos omissos serão decididos pela Defensora Pública-Geral do Estado.

GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, aos 28 de junho de 2021.

Elizabeth das Chagas Sousa
Defensora Pública-Geral do Estado

ANEXO ÚNICO

Macrorregião Núcleos

1ª Macrorregião Defensorial � Grande Fortaleza I;
2ª Macrorregião Defensorial � Grande Fortaleza II;
8ª Macrorregião Defensorial � Maciço de Baturité

Caucaia/Maracanaú

3ª Macrorregião Defensorial � Cariri;
4ª Macrorregião Defensorial � Centro-Sul;
14ª Macrorregião Defensorial � Sertão dos Inhamuns

Crato/Juazeiro do Norte

5ª Macrorregião Defensorial � Litoral Leste;
10ª Macrorregião Defensorial � Sertão Central;
15ª Macrorregião Defensorial � Vale do Jaguaribe

Beberibe

6ª Macrorregião Defensorial � Litoral Norte;
7ª Macrorregião Defensorial � Litoral Oeste/Vale do Curu;
9ª Macrorregião Defensorial � Serra da Ibiapaba;
12ª Macrorregião Defensorial � Sertão de Sobral

Camocim/Sobral

11ª Macrorregião Defensorial � Sertão de Canindé;
13ª Macrorregião Defensorial � Sertão dos Crateús

Canindé

EDITAL Nº 36/2021
DESIGNAÇÃO PARA ATUAÇÃO NA 2a DEFENSORIA CRIMINAL DE IGUATU

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições e na forma do que preconiza o art. 
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36, § 3º, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, torna público, para ciência dos interessados, que está sendo destinado para 
atuação extraordinária no órgão de atuação da Defensoria Criminal de Iguatu 01(uma) vaga, a ser provida por DESIGNAÇÃO, 
conforme regras a seguir estabelecidas e ainda:

CONSIDERANDO que atualmente o órgão de atuação na 2a Defensoria Criminal da Comarca de Iguatu não tem Defensor 
Público em efetivo exercício;

CONSIDERANDO a elevada quantidade de assistidos da Defensoria Pública naquela comarca que necessitam da 
continuidade da prestação do serviço de assistência jurídica por membros desta Instituição;

CONSIDERANDO a necessidade de possibilitar aos membros da carreira igualdade de condições em participarem do 
presente processo de designação em que existe urgência no provimento da vaga;

CONSIDERANDO as atuais condições epidemiológicas da Covid-19 no Estado do Ceará, a determinarem excepcional forma 
de organização do desempenho das atividades

RESOLVE:

Art. 1° Oferecer 01 (uma) vaga para atuação na 2a Defensoria Criminal na Comarca de Iguatu.

§ 1° O Defensor Público deverá se deslocar 01(uma) vez por semana para o núcleo disponibilizado no anexo único, conforme 
a macrorregião correspondente indicada em negrito, com o intuito de desempenhar as atribuições, sendo possível, ao longo do 
período da designação e mediante prévia autorização da CDI, que o deslocamento se dê diretamente para o órgão defensorial 
de Iguatu, conforme cronograma a ser estabelecido pela Coordenadoria das Defensorias do Interior � CDI, devendo realizar 
quaisquer atos inerentes aos serviços da Defensoria Pública, tais como atendimentos, cumprimento de intimações, confecção 
de petições, participação em audiências e sessões do Tribunal do Júri, observadas as prerrogativas inerentes aos atos.

§ 2° A designação a que se refere o presente artigo ocorrerá pelo período de 03 (três) meses a partir de 12 (doze) de julho 
de 2021, podendo tal prazo ser renovado por até o mesmo período.

Art. 2° O órgão de atuação será preenchido conforme o critério antiguidade.

§ 1°  Poderão concorrer nessa designação os Defensores Públicos em efetivo exercício, tendo prioridade aqueles que não 
tenham participado de outras atividades extraordinárias da Defensoria Pública Geral nos últimos 06 (seis) meses.

§ 2° Para fins de aferição da prioridade mencionada no § 1°, considerar-se-á o exercício de até 04(quatro) datas em atividade 
extraordinária, com recebimento de verba indenizatória.

§ 3° Não poderão participar desta designação aqueles Defensores Públicos que estejam participando de outras atividades 
extraordinárias com recebimento de verba indenizatória  da Defensoria Pública Geral.

§ 4° São consideradas atividades extraordinárias a atuação/auxílio, estabelecidas por portaria específica, em órgão 
defensorial diferente da designação ordinária de cada Defensor Público interessado.

§ 5° Os demais Defensores Públicos inscritos formarão lista de suplentes, que deverão ser designados com a observância 
dos critérios estabelecidos neste edital.

Art. 3º Será expedida, pelo Gabinete da Defensoria Pública Geral, nos termos da Lei Complementar Estadual n° 06, de 
28/04/97, publicada no D.O.E. de 02/05/97, portaria específica para atuação na referida atividade jurídica, com prejuízo das 
funções ordinárias dos Defensores Públicos no dia em que estiverem designados para atuar no supracitado órgão defensorial.

Art. 4° Os Defensores Públicos interessados deverão se inscrever através do e-mail cdi@defensoria.ce.def.br, até o dia 5 
(cinco) de julho de 2021.

Art. 5° A divulgação do Defensor Público selecionado será efetuada através do site da DPGE, no dia 7 (sete) de julho de 
2021.

Art. 6° A solicitação de diária e de ajuda de custo caberá à Coordenadoria das Defensorias do Interior � CDI após o Defensor 
Público comunicar as datas que realizará a atividade extraordinária objeto deste edital.

Parágrafo único. Durante o mês, caso o Defensor Público atue extraordinariamente em data diversa ou não possa comparecer 
em data(s) especificada(s) em seu pedido, deverá comunicar a Coordenadoria das Defensorias do Interior, através do correio 
eletrônico cdi@defensoria.ce.def.br.

Art. 7° As atividades realizadas durante a atuação extraordinária descrita neste edital deverão ser cadastradas no Sistema 
Informatizado de Relatórios da Defensoria Pública � NOSSA DEFENSORIA ou SIRDP � no prazo estabelecido no art. 2o da 
Resolução n. 55/2011.

Art. 8° Caso seja lotado de maneira efetiva Defensor Público no órgão de atuação objeto deste edital, a portaria de 
designação extraordinária perderá seus efeitos.

Parágrafo único. A critério da Administração, e caso ocorra situação descrita no caput, poderá o(a) Defensor(a) Público(a), 
selecionado em razão deste edital e que já tenha recebido as diárias e ajudas de custo e não efetivamente prestado o serviço, 
ser aproveitado em outro órgão defensorial, de acordo com a necessidade da instituição.
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Art. 9° Os casos omissos serão decididos pela Defensora Pública-Geral do Estado.

GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, aos 28 de junho de 2021.

Elizabeth das Chagas Sousa
Defensora Pública-Geral do Estado

ANEXO ÚNICO

Macrorregião Núcleos

1ª Macrorregião Defensorial � Grande Fortaleza I;
2ª Macrorregião Defensorial � Grande Fortaleza II;
8ª Macrorregião Defensorial � Maciço de Baturité

Caucaia/Maracanaú

3ª Macrorregião Defensorial � Cariri;
4ª Macrorregião Defensorial � Centro-Sul;
14ª Macrorregião Defensorial � Sertão dos Inhamuns

Crato/Juazeiro do Norte

5ª Macrorregião Defensorial � Litoral Leste;
10ª Macrorregião Defensorial � Sertão Central;
15ª Macrorregião Defensorial � Vale do Jaguaribe

Beberibe

6ª Macrorregião Defensorial � Litoral Norte;
7ª Macrorregião Defensorial � Litoral Oeste/Vale do Curu;
9ª Macrorregião Defensorial � Serra da Ibiapaba;
12ª Macrorregião Defensorial � Sertão de Sobral

Camocim/Sobral

11ª Macrorregião Defensorial � Sertão de Canindé;
13ª Macrorregião Defensorial � Sertão dos Crateús

Canindé

EDITAL Nº 37/2021
DESIGNAÇÃO PARA ATUAÇÃO NA 1ª DEFENSORIA E PETIÇÃO INICIAL DE MAURITI

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições e na forma do que preconiza o 
art. 36, § 3º, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, torna público, para ciência dos interessados, que está sendo destinado 
para atuação extraordinária no órgão de atuação da 1a Defensoria e Petição Inicial de Mauriti 01(uma) vaga, a ser provida por 
DESIGNAÇÃO, conforme regras a seguir estabelecidas e ainda:

CONSIDERANDO que atualmente o órgão de atuação na 1ª Defensoria e Petição Inicial na Comarca de Mauriti não tem 
Defensor Público em efetivo exercício;

CONSIDERANDO a elevada quantidade de assistidos da Defensoria Pública naquela comarca que necessitam da 
continuidade da prestação do serviço de assistência jurídica por membros desta Instituição;

CONSIDERANDO a necessidade de possibilitar aos membros da carreira igualdade de condições em participarem do 
presente processo de designação em que existe urgência no provimento da vaga;

CONSIDERANDO as atuais condições epidemiológicas da Covid-19 no Estado do Ceará, a determinarem excepcional forma 
de organização do desempenho das atividades

RESOLVE:

Art. 1° Oferecer 01 (uma) vaga para atuação na 1ª Defensoria e Petição Inicial na Comarca de Mauriti.

§ 1° O Defensor Público deverá se deslocar 01(uma) vez por semana para o núcleo disponibilizado no anexo único, conforme 
a macrorregião correspondente indicada em negrito, com o intuito de desempenhar as atribuições, sendo possível, ao longo do 
período da designação e mediante prévia autorização da CDI, que o deslocamento se dê diretamente para o órgão defensorial 
de Mauriti, conforme cronograma a ser estabelecido pela Coordenadoria das Defensorias do Interior � CDI, devendo realizar 
quaisquer atos inerentes aos serviços da Defensoria Pública, tais como atendimentos, cumprimento de intimações, confecção 
de petições, participação em audiências e sessões do Tribunal do Júri, observadas as prerrogativas inerentes aos atos.

§ 2° A designação a que se refere o presente artigo ocorrerá pelo período de 03 (três) meses a partir de 12 (doze) de julho 
de 2021, podendo tal prazo ser renovado por até o mesmo período.

Art. 2° O órgão de atuação será preenchido conforme o critério antiguidade.

§ 1°  Poderão concorrer nessa designação os Defensores Públicos em efetivo exercício, tendo prioridade aqueles que não 
tenham participado de outras atividades extraordinárias da Defensoria Pública Geral nos últimos 06 (seis) meses.
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§ 2° Para fins de aferição da prioridade mencionada no § 1°, considerar-se-á o exercício de até 04(quatro) datas em atividade 
extraordinária, com recebimento de verba indenizatória.

§ 3° Não poderão participar desta designação aqueles Defensores Públicos que estejam participando de outras atividades 
extraordinárias com recebimento de verba indenizatória  da Defensoria Pública Geral.

§ 4° São consideradas atividades extraordinárias a atuação/auxílio, estabelecidas por portaria específica, em órgão 
defensorial diferente da designação ordinária de cada Defensor Público interessado.

§ 5° Os demais Defensores Públicos inscritos formarão lista de suplentes, que deverão ser designados com a observância 
dos critérios estabelecidos neste edital.

Art. 3º Será expedida, pelo Gabinete da Defensoria Pública Geral, nos termos da Lei Complementar Estadual n° 06, de 
28/04/97, publicada no D.O.E. de 02/05/97, portaria específica para atuação na referida atividade jurídica, com prejuízo das 
funções ordinárias dos Defensores Públicos no dia em que estiverem designados para atuar no supracitado órgão defensorial.

Art. 4° Os Defensores Públicos interessados deverão se inscrever através do e-mail cdi@defensoria.ce.def.br, até o dia 5 
(cinco) de julho de 2021.

Art. 5° A divulgação do Defensor Público selecionado será efetuada através do site da DPGE, no dia 7 (sete) de julho de 
2021.

Art. 6° A solicitação de diária e de ajuda de custo caberá à Coordenadoria das Defensorias do Interior � CDI após o Defensor 
Público comunicar as datas que realizará a atividade extraordinária objeto deste edital.

Parágrafo único. Durante o mês, caso o Defensor Público atue extraordinariamente em data diversa ou não possa comparecer 
em data(s) especificada(s) em seu pedido, deverá comunicar a Coordenadoria das Defensorias do Interior, através do correio 
eletrônico cdi@defensoria.ce.def.br.

Art. 7° As atividades realizadas durante a atuação extraordinária descrita neste edital deverão ser cadastradas no Sistema 
Informatizado de Relatórios da Defensoria Pública � NOSSA DEFENSORIA ou SIRDP � no prazo estabelecido no art. 2o da 
Resolução n. 55/2011.

Art. 8° Caso seja lotado de maneira efetiva Defensor Público no órgão de atuação objeto deste edital, a portaria de 
designação extraordinária perderá seus efeitos.

Parágrafo único. A critério da Administração, e caso ocorra situação descrita no caput, poderá o(a) Defensor(a) Público(a), 
selecionado em razão deste edital e que já tenha recebido as diárias e ajudas de custo e não efetivamente prestado o serviço, 
ser aproveitado em outro órgão defensorial, de acordo com a necessidade da instituição.

Art. 9° Os casos omissos serão decididos pela Defensora Pública-Geral do Estado.

GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, aos 28 de junho de 2021.

Elizabeth das Chagas Sousa
Defensora Pública-Geral do Estado

ANEXO ÚNICO

Macrorregião Núcleos

1ª Macrorregião Defensorial � Grande Fortaleza I;
2ª Macrorregião Defensorial � Grande Fortaleza II;
8ª Macrorregião Defensorial � Maciço de Baturité

Caucaia/Maracanaú

3ª Macrorregião Defensorial � Cariri;
4ª Macrorregião Defensorial � Centro-Sul;
14ª Macrorregião Defensorial � Sertão dos Inhamuns

Crato/Juazeiro do Norte

5ª Macrorregião Defensorial � Litoral Leste;
10ª Macrorregião Defensorial � Sertão Central;
15ª Macrorregião Defensorial � Vale do Jaguaribe

Beberibe

6ª Macrorregião Defensorial � Litoral Norte;
7ª Macrorregião Defensorial � Litoral Oeste/Vale do Curu;
9ª Macrorregião Defensorial � Serra da Ibiapaba;
12ª Macrorregião Defensorial � Sertão de Sobral

Camocim/Sobral
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11ª Macrorregião Defensorial � Sertão de Canindé;
13ª Macrorregião Defensorial � Sertão dos Crateús

Canindé

EDITAL Nº 38/2021
DESIGNAÇÃO PARA ATUAÇÃO NA DEFENSORIA CRIMINAL DE MOMBAÇA

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições e na forma do que preconiza o art. 
36, § 3º, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, torna público, para ciência dos interessados, que está sendo destinado para 
atuação extraordinária no órgão de atuação da Defensoria Criminal de Mombaça 01(uma) vaga, a ser provida por DESIGNAÇÃO, 
conforme regras a seguir estabelecidas e ainda:

CONSIDERANDO que atualmente o órgão de atuação na Defensoria Criminal na Comarca de Mombaça não tem Defensor 
Público em efetivo exercício;

CONSIDERANDO a elevada quantidade de assistidos da Defensoria Pública naquela comarca que necessitam da 
continuidade da prestação do serviço de assistência jurídica por membros desta Instituição;

CONSIDERANDO a necessidade de possibilitar aos membros da carreira igualdade de condições em participarem do 
presente processo de designação em que existe urgência no provimento da vaga;

CONSIDERANDO as atuais condições epidemiológicas da Covid-19 no Estado do Ceará, a determinarem excepcional forma 
de organização do desempenho das atividades

RESOLVE:

Art. 1° Oferecer 01 (uma) vaga para atuação na Defensoria Criminal na Comarca de Mombaça.

§ 1° O Defensor Público deverá se deslocar 01(uma) vez por semana para o núcleo disponibilizado no anexo único, conforme 
a macrorregião correspondente indicada em negrito, com o intuito de desempenhar as atribuições, sendo possível, ao longo do 
período da designação e mediante prévia autorização da CDI, que o deslocamento se dê diretamente para o órgão defensorial 
de Mombaça, conforme cronograma a ser estabelecido pela Coordenadoria das Defensorias do Interior � CDI, devendo realizar 
quaisquer atos inerentes aos serviços da Defensoria Pública, tais como atendimentos, cumprimento de intimações, confecção 
de petições, participação em audiências e sessões do Tribunal do Júri, observadas as prerrogativas inerentes aos atos.

§ 2° A designação a que se refere o presente artigo ocorrerá pelo período de 03 (três) meses a partir de 12 (doze) de julho 
de 2021, podendo tal prazo ser renovado por até o mesmo período.

Art. 2° O órgão de atuação será preenchido conforme o critério antiguidade.

§ 1°  Poderão concorrer nessa designação os Defensores Públicos em efetivo exercício, tendo prioridade aqueles que não 
tenham participado de outras atividades extraordinárias da Defensoria Pública Geral nos últimos 06 (seis) meses.

§ 2° Para fins de aferição da prioridade mencionada no § 1°, considerar-se-á o exercício de até 04(quatro) datas em atividade 
extraordinária, com recebimento de verba indenizatória.

§ 3° Não poderão participar desta designação aqueles Defensores Públicos que estejam participando de outras atividades 
extraordinárias com recebimento de verba indenizatória  da Defensoria Pública Geral.

§ 4° São consideradas atividades extraordinárias a atuação/auxílio, estabelecidas por portaria específica, em órgão 
defensorial diferente da designação ordinária de cada Defensor Público interessado.

§ 5° Os demais Defensores Públicos inscritos formarão lista de suplentes, que deverão ser designados com a observância 
dos critérios estabelecidos neste edital.

Art. 3º Será expedida, pelo Gabinete da Defensoria Pública Geral, nos termos da Lei Complementar Estadual n° 06, de 
28/04/97, publicada no D.O.E. de 02/05/97, portaria específica para atuação na referida atividade jurídica, com prejuízo das 
funções ordinárias dos Defensores Públicos no dia em que estiverem designados para atuar no supracitado órgão defensorial.

Art. 4° Os Defensores Públicos interessados deverão se inscrever através do e-mail cdi@defensoria.ce.def.br, até o dia 5 
(cinco) de julho de 2021.

Art. 5° A divulgação do Defensor Público selecionado será efetuada através do site da DPGE, no dia 7 (sete) de julho de 
2021.

Art. 6° A solicitação de diária e de ajuda de custo caberá à Coordenadoria das Defensorias do Interior � CDI após o Defensor 
Público comunicar as datas que realizará a atividade extraordinária objeto deste edital.

Parágrafo único. Durante o mês, caso o Defensor Público atue extraordinariamente em data diversa ou não possa comparecer 
em data(s) especificada(s) em seu pedido, deverá comunicar a Coordenadoria das Defensorias do Interior, através do correio 
eletrônico cdi@defensoria.ce.def.br.

Art. 7° As atividades realizadas durante a atuação extraordinária descrita neste edital deverão ser cadastradas no Sistema 
Informatizado de Relatórios da Defensoria Pública � NOSSA DEFENSORIA ou SIRDP � no prazo estabelecido no art. 2o da 
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Resolução n. 55/2011.

Art. 8° Caso seja lotado de maneira efetiva Defensor Público no órgão de atuação objeto deste edital, a portaria de 
designação extraordinária perderá seus efeitos.

Parágrafo único. A critério da Administração, e caso ocorra situação descrita no caput, poderá o(a) Defensor(a) Público(a), 
selecionado em razão deste edital e que já tenha recebido as diárias e ajudas de custo e não efetivamente prestado o serviço, 
ser aproveitado em outro órgão defensorial, de acordo com a necessidade da instituição.

Art. 9° Os casos omissos serão decididos pela Defensora Pública-Geral do Estado.

GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, aos 28 de junho de 2021.

Elizabeth das Chagas Sousa
Defensora Pública-Geral do Estado

ANEXO ÚNICO

Macrorregião Núcleos

1ª Macrorregião Defensorial � Grande Fortaleza I;
2ª Macrorregião Defensorial � Grande Fortaleza II;
8ª Macrorregião Defensorial � Maciço de Baturité

Caucaia/Maracanaú

3ª Macrorregião Defensorial � Cariri;
4ª Macrorregião Defensorial � Centro-Sul;
14ª Macrorregião Defensorial � Sertão dos Inhamuns

Crato/Juazeiro do Norte

5ª Macrorregião Defensorial � Litoral Leste;
10ª Macrorregião Defensorial � Sertão Central;
15ª Macrorregião Defensorial � Vale do Jaguaribe

Beberibe

6ª Macrorregião Defensorial � Litoral Norte;
7ª Macrorregião Defensorial � Litoral Oeste/Vale do Curu;
9ª Macrorregião Defensorial � Serra da Ibiapaba;
12ª Macrorregião Defensorial � Sertão de Sobral

Camocim/Sobral

11ª Macrorregião Defensorial � Sertão de Canindé;
13ª Macrorregião Defensorial � Sertão dos Crateús

Canindé

EDITAL Nº 39/2021
DESIGNAÇÃO PARA ATUAÇÃO NA DEFENSORIA CÍVEL DE MOMBAÇA

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições e na forma do que preconiza o art. 
36, § 3º, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, torna público, para ciência dos interessados, que está sendo destinado para 
atuação extraordinária no órgão de atuação da Defensoria Cível de Mombaça 01(uma) vaga, a ser provida por DESIGNAÇÃO, 
conforme regras a seguir estabelecidas e ainda:

CONSIDERANDO que atualmente o órgão de atuação na Defensoria Cível na Comarca de Mombaça não tem Defensor 
Público em efetivo exercício;

CONSIDERANDO a elevada quantidade de assistidos da Defensoria Pública naquela comarca que necessitam da 
continuidade da prestação do serviço de assistência jurídica por membros desta Instituição;

CONSIDERANDO a necessidade de possibilitar aos membros da carreira igualdade de condições em participarem do 
presente processo de designação em que existe urgência no provimento da vaga;

CONSIDERANDO as atuais condições epidemiológicas da Covid-19 no Estado do Ceará, a determinarem excepcional forma 
de organização do desempenho das atividades

RESOLVE:

Art. 1° Oferecer 01 (uma) vaga para atuação na Defensoria Cível na Comarca de Mombaça.

§ 1° O Defensor Público deverá se deslocar 01(uma) vez por semana para o núcleo disponibilizado no anexo único, conforme 
a macrorregião correspondente indicada em negrito, com o intuito de desempenhar as atribuições, sendo possível, ao longo do 
período da designação e mediante prévia autorização da CDI, que o deslocamento se dê diretamente para o órgão defensorial 
de Mombaça, conforme cronograma a ser estabelecido pela Coordenadoria das Defensorias do Interior � CDI, devendo realizar 
quaisquer atos inerentes aos serviços da Defensoria Pública, tais como atendimentos, cumprimento de intimações, confecção 
de petições e participação em audiências, observadas as prerrogativas inerentes aos atos.
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§ 2° A designação a que se refere o presente artigo ocorrerá pelo período de 03 (três) meses a partir de 12 (doze) de julho 
de 2021, podendo tal prazo ser renovado por até o mesmo período.

Art. 2° O órgão de atuação será preenchido conforme o critério antiguidade.

§ 1°  Poderão concorrer nessa designação os Defensores Públicos em efetivo exercício, tendo prioridade aqueles que não 
tenham participado de outras atividades extraordinárias da Defensoria Pública Geral nos últimos 06 (seis) meses.

§ 2° Para fins de aferição da prioridade mencionada no § 1°, considerar-se-á o exercício de até 04(quatro) datas em atividade 
extraordinária, com recebimento de verba indenizatória.

§ 3° Não poderão participar desta designação aqueles Defensores Públicos que estejam participando de outras atividades 
extraordinárias com recebimento de verba indenizatória  da Defensoria Pública Geral.

§ 4° São consideradas atividades extraordinárias a atuação/auxílio, estabelecidas por portaria específica, em órgão 
defensorial diferente da designação ordinária de cada Defensor Público interessado.

§ 5° Os demais Defensores Públicos inscritos formarão lista de suplentes, que deverão ser designados com a observância 
dos critérios estabelecidos neste edital.

Art. 3º Será expedida, pelo Gabinete da Defensoria Pública Geral, nos termos da Lei Complementar Estadual n° 06, de 
28/04/97, publicada no D.O.E. de 02/05/97, portaria específica para atuação na referida atividade jurídica, com prejuízo das 
funções ordinárias dos Defensores Públicos no dia em que estiverem designados para atuar no supracitado órgão defensorial.

Art. 4° Os Defensores Públicos interessados deverão se inscrever através do e-mail cdi@defensoria.ce.def.br, até o dia 5 
(cinco) de julho de 2021.

Art. 5° A divulgação do Defensor Público selecionado será efetuada através do site da DPGE, no dia 7 (sete) de julho de 
2021.

Art. 6° A solicitação de diária e de ajuda de custo caberá à Coordenadoria das Defensorias do Interior � CDI após o Defensor 
Público comunicar as datas que realizará a atividade extraordinária objeto deste edital.

Parágrafo único. Durante o mês, caso o Defensor Público atue extraordinariamente em data diversa ou não possa comparecer 
em data(s) especificada(s) em seu pedido, deverá comunicar a Coordenadoria das Defensorias do Interior, através do correio 
eletrônico cdi@defensoria.ce.def.br.

Art. 7° As atividades realizadas durante a atuação extraordinária descrita neste edital deverão ser cadastradas no Sistema 
Informatizado de Relatórios da Defensoria Pública � NOSSA DEFENSORIA ou SIRDP � no prazo estabelecido no art. 2o da 
Resolução n. 55/2011.

Art. 8° Caso seja lotado de maneira efetiva Defensor Público no órgão de atuação objeto deste edital, a portaria de 
designação extraordinária perderá seus efeitos.

Parágrafo único. A critério da Administração, e caso ocorra situação descrita no caput, poderá o(a) Defensor(a) Público(a), 
selecionado em razão deste edital e que já tenha recebido as diárias e ajudas de custo e não efetivamente prestado o serviço, 
ser aproveitado em outro órgão defensorial, de acordo com a necessidade da instituição.

Art. 9° Os casos omissos serão decididos pela Defensora Pública-Geral do Estado.

GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, aos 28 de junho de 2021.

Elizabeth das Chagas Sousa
Defensora Pública-Geral do Estado

ANEXO ÚNICO

Macrorregião Núcleos

1ª Macrorregião Defensorial � Grande Fortaleza I;
2ª Macrorregião Defensorial � Grande Fortaleza II;
8ª Macrorregião Defensorial � Maciço de Baturité

Caucaia/Maracanaú

3ª Macrorregião Defensorial � Cariri;
4ª Macrorregião Defensorial � Centro-Sul;
14ª Macrorregião Defensorial � Sertão dos Inhamuns

Crato/Juazeiro do Norte

5ª Macrorregião Defensorial � Litoral Leste;
10ª Macrorregião Defensorial � Sertão Central;
15ª Macrorregião Defensorial � Vale do Jaguaribe

Beberibe
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6ª Macrorregião Defensorial � Litoral Norte;
7ª Macrorregião Defensorial � Litoral Oeste/Vale do Curu;
9ª Macrorregião Defensorial � Serra da Ibiapaba;
12ª Macrorregião Defensorial � Sertão de Sobral

Camocim/Sobral

11ª Macrorregião Defensorial � Sertão de Canindé;
13ª Macrorregião Defensorial � Sertão dos Crateús

Canindé

EDITAL Nº 40/2021
DESIGNAÇÃO PARA ATUAÇÃO NA 1ª DEFENSORIA E PETIÇÃO INICIAL DE REDENÇÃO

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições e na forma do que preconiza o art. 
36, § 3º, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, torna público, para ciência dos interessados, que está sendo destinado para 
atuação extraordinária no órgão de atuação da 1a Defensoria e Petição Inicial de Redenção 01(uma) vaga, a ser provida por 
DESIGNAÇÃO, conforme regras a seguir estabelecidas e ainda:

CONSIDERANDO que atualmente o órgão de atuação na 1ª Defensoria e Petição Inicial na Comarca de Redenção não tem 
Defensor Público em efetivo exercício;

CONSIDERANDO a elevada quantidade de assistidos da Defensoria Pública naquela comarca que necessitam da 
continuidade da prestação do serviço de assistência jurídica por membros desta Instituição;

CONSIDERANDO a necessidade de possibilitar aos membros da carreira igualdade de condições em participarem do 
presente processo de designação em que existe urgência no provimento da vaga;

CONSIDERANDO as atuais condições epidemiológicas da Covid-19 no Estado do Ceará, a determinarem excepcional forma 
de organização do desempenho das atividades

RESOLVE:

Art. 1° Oferecer 01 (uma) vaga para atuação na 1ª Defensoria e Petição Inicial na Comarca de Redenção.

§ 1° O Defensor Público deverá se deslocar 01(uma) vez por semana para o núcleo disponibilizado no anexo único, conforme 
a macrorregião correspondente indicada em negrito, com o intuito de desempenhar as atribuições, sendo possível, ao longo do 
período da designação e mediante prévia autorização da CDI, que o deslocamento se dê diretamente para o órgão defensorial 
de Redenção, conforme cronograma a ser estabelecido pela Coordenadoria das Defensorias do Interior � CDI, devendo realizar 
quaisquer atos inerentes aos serviços da Defensoria Pública, tais como atendimentos, cumprimento de intimações, confecção 
de petições, participação em audiências e sessões do Tribunal do Júri, observadas as prerrogativas inerentes aos atos.

§ 2° A designação a que se refere o presente artigo ocorrerá pelo período de 03 (três) meses a partir de 12 (doze) de julho 
de 2021, podendo tal prazo ser renovado por até o mesmo período.

Art. 2° O órgão de atuação será preenchido conforme o critério antiguidade.

§ 1°  Poderão concorrer nessa designação os Defensores Públicos em efetivo exercício, tendo prioridade aqueles que não 
tenham participado de outras atividades extraordinárias da Defensoria Pública Geral nos últimos 06 (seis) meses.

§ 2° Para fins de aferição da prioridade mencionada no § 1°, considerar-se-á o exercício de até 04(quatro) datas em atividade 
extraordinária, com recebimento de verba indenizatória.

§ 3° Não poderão participar desta designação aqueles Defensores Públicos que estejam participando de outras atividades 
extraordinárias com recebimento de verba indenizatória  da Defensoria Pública Geral.

§ 4° São consideradas atividades extraordinárias a atuação/auxílio, estabelecidas por portaria específica, em órgão 
defensorial diferente da designação ordinária de cada Defensor Público interessado.

§ 5° Os demais Defensores Públicos inscritos formarão lista de suplentes, que deverão ser designados com a observância 
dos critérios estabelecidos neste edital.

Art. 3º Será expedida, pelo Gabinete da Defensoria Pública Geral, nos termos da Lei Complementar Estadual n° 06, de 
28/04/97, publicada no D.O.E. de 02/05/97, portaria específica para atuação na referida atividade jurídica, com prejuízo das 
funções ordinárias dos Defensores Públicos no dia em que estiverem designados para atuar no supracitado órgão defensorial.

Art. 4° Os Defensores Públicos interessados deverão se inscrever através do e-mail cdi@defensoria.ce.def.br, até o dia 5 
(cinco) de julho de 2021.

Art. 5° A divulgação do Defensor Público selecionado será efetuada através do site da DPGE, no dia 7 (sete) de julho de 
2021.

Art. 6° A solicitação de diária e de ajuda de custo caberá à Coordenadoria das Defensorias do Interior � CDI após o Defensor 
Público comunicar as datas que realizará a atividade extraordinária objeto deste edital.

Parágrafo único. Durante o mês, caso o Defensor Público atue extraordinariamente em data diversa ou não possa comparecer 
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em data(s) especificada(s) em seu pedido, deverá comunicar a Coordenadoria das Defensorias do Interior, através do correio 
eletrônico cdi@defensoria.ce.def.br.

Art. 7° As atividades realizadas durante a atuação extraordinária descrita neste edital deverão ser cadastradas no Sistema 
Informatizado de Relatórios da Defensoria Pública � NOSSA DEFENSORIA ou SIRDP � no prazo estabelecido no art. 2o da 
Resolução n. 55/2011.

Art. 8° Caso seja lotado de maneira efetiva Defensor Público no órgão de atuação objeto deste edital, a portaria de 
designação extraordinária perderá seus efeitos.

Parágrafo único. A critério da Administração, e caso ocorra situação descrita no caput, poderá o(a) Defensor(a) Público(a), 
selecionado em razão deste edital e que já tenha recebido as diárias e ajudas de custo e não efetivamente prestado o serviço, 
ser aproveitado em outro órgão defensorial, de acordo com a necessidade da instituição.

Art. 9° Os casos omissos serão decididos pela Defensora Pública-Geral do Estado.

GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, aos 28 de junho de 2021.

Elizabeth das Chagas Sousa
Defensora Pública-Geral do Estado

ANEXO ÚNICO

Macrorregião Núcleos

1ª Macrorregião Defensorial � Grande Fortaleza I;
2ª Macrorregião Defensorial � Grande Fortaleza II;
8ª Macrorregião Defensorial � Maciço de Baturité

Caucaia/Maracanaú

3ª Macrorregião Defensorial � Cariri;
4ª Macrorregião Defensorial � Centro-Sul;
14ª Macrorregião Defensorial � Sertão dos Inhamuns

Crato/Juazeiro do Norte

5ª Macrorregião Defensorial � Litoral Leste;
10ª Macrorregião Defensorial � Sertão Central;
15ª Macrorregião Defensorial � Vale do Jaguaribe

Beberibe

6ª Macrorregião Defensorial � Litoral Norte;
7ª Macrorregião Defensorial � Litoral Oeste/Vale do Curu;
9ª Macrorregião Defensorial � Serra da Ibiapaba;
12ª Macrorregião Defensorial � Sertão de Sobral

Camocim/Sobral

11ª Macrorregião Defensorial � Sertão de Canindé;
13ª Macrorregião Defensorial � Sertão dos Crateús

Canindé

EDITAL Nº 41/2021
DESIGNAÇÃO PARA ATUAÇÃO NA 1ª DEFENSORIA E PETIÇÃO INICIAL DE TABULEIRO DO NORTE

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições e na forma do que preconiza o art. 
36, § 3º, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, torna público, para ciência dos interessados, que está sendo destinado para 
atuação extraordinária no órgão de atuação da 1a Defensoria e Petição Inicial de Tabuleiro do Norte 01(uma) vaga, a ser provida 
por DESIGNAÇÃO, conforme regras a seguir estabelecidas e ainda:

CONSIDERANDO que atualmente o órgão de atuação na 1ª Defensoria e Petição Inicial na Comarca de  Tabuleiro do Norte 
não tem Defensor Público em efetivo exercício;

CONSIDERANDO a elevada quantidade de assistidos da Defensoria Pública naquela comarca que necessitam da 
continuidade da prestação do serviço de assistência jurídica por membros desta Instituição;

CONSIDERANDO a necessidade de possibilitar aos membros da carreira igualdade de condições em participarem do 
presente processo de designação em que existe urgência no provimento da vaga;

CONSIDERANDO as atuais condições epidemiológicas da Covid-19 no Estado do Ceará, a determinarem excepcional forma 
de organização do desempenho das atividades

RESOLVE:

Art. 1° Oferecer 01 (uma) vaga para atuação na 1ª Defensoria e Petição Inicial na Comarca de Tabuleiro do Norte.

§ 1° O Defensor Público deverá se deslocar 01(uma) vez por semana para o núcleo disponibilizado no anexo único, conforme 
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a macrorregião correspondente indicada em negrito, com o intuito de desempenhar as atribuições, sendo possível, ao longo do 
período da designação e mediante prévia autorização da CDI, que o deslocamento se dê diretamente para o órgão defensorial 
de Tabuleiro do Norte, conforme cronograma a ser estabelecido pela Coordenadoria das Defensorias do Interior � CDI, devendo 
realizar quaisquer atos inerentes aos serviços da Defensoria Pública, tais como atendimentos, cumprimento de intimações, 
confecção de petições, participação em audiências e sessões do Tribunal do Júri, observadas as prerrogativas inerentes aos 
atos.

§ 2° A designação a que se refere o presente artigo ocorrerá pelo período de 03 (três) meses a partir de 12 (doze) de julho 
de 2021, podendo tal prazo ser renovado por até o mesmo período.

Art. 2° O órgão de atuação será preenchido conforme o critério antiguidade.

§ 1°  Poderão concorrer nessa designação os Defensores Públicos em efetivo exercício, tendo prioridade aqueles que não 
tenham participado de outras atividades extraordinárias da Defensoria Pública Geral nos últimos 06 (seis) meses.

§ 2° Para fins de aferição da prioridade mencionada no § 1°, considerar-se-á o exercício de até 04(quatro) datas em atividade 
extraordinária, com recebimento de verba indenizatória.

§ 3° Não poderão participar desta designação aqueles Defensores Públicos que estejam participando de outras atividades 
extraordinárias com recebimento de verba indenizatória  da Defensoria Pública Geral.

§ 4° São consideradas atividades extraordinárias a atuação/auxílio, estabelecidas por portaria específica, em órgão 
defensorial diferente da designação ordinária de cada Defensor Público interessado.

§ 5° Os demais Defensores Públicos inscritos formarão lista de suplentes, que deverão ser designados com a observância 
dos critérios estabelecidos neste edital.

Art. 3º Será expedida, pelo Gabinete da Defensoria Pública Geral, nos termos da Lei Complementar Estadual n° 06, de 
28/04/97, publicada no D.O.E. de 02/05/97, portaria específica para atuação na referida atividade jurídica, com prejuízo das 
funções ordinárias dos Defensores Públicos no dia em que estiverem designados para atuar no supracitado órgão defensorial.

Art. 4° Os Defensores Públicos interessados deverão se inscrever através do e-mail cdi@defensoria.ce.def.br, até o dia 5 
(cinco) de julho de 2021.

Art. 5° A divulgação do Defensor Público selecionado será efetuada através do site da DPGE, no dia 7 (sete) de julho de 
2021.

Art. 6° A solicitação de diária e de ajuda de custo caberá à Coordenadoria das Defensorias do Interior � CDI após o Defensor 
Público comunicar as datas que realizará a atividade extraordinária objeto deste edital.

Parágrafo único. Durante o mês, caso o Defensor Público atue extraordinariamente em data diversa ou não possa comparecer 
em data(s) especificada(s) em seu pedido, deverá comunicar a Coordenadoria das Defensorias do Interior, através do correio 
eletrônico cdi@defensoria.ce.def.br.

Art. 7° As atividades realizadas durante a atuação extraordinária descrita neste edital deverão ser cadastradas no Sistema 
Informatizado de Relatórios da Defensoria Pública � NOSSA DEFENSORIA ou SIRDP � no prazo estabelecido no art. 2o da 
Resolução n. 55/2011.

Art. 8° Caso seja lotado de maneira efetiva Defensor Público no órgão de atuação objeto deste edital, a portaria de 
designação extraordinária perderá seus efeitos.

Parágrafo único. A critério da Administração, e caso ocorra situação descrita no caput, poderá o(a) Defensor(a) Público(a), 
selecionado em razão deste edital e que já tenha recebido as diárias e ajudas de custo e não efetivamente prestado o serviço, 
ser aproveitado em outro órgão defensorial, de acordo com a necessidade da instituição.

Art. 9° Os casos omissos serão decididos pela Defensora Pública-Geral do Estado.

GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, aos 28 de junho de 2021.

Elizabeth das Chagas Sousa
Defensora Pública-Geral do Estado

ANEXO ÚNICO

Macrorregião Núcleos

1ª Macrorregião Defensorial � Grande Fortaleza I;
2ª Macrorregião Defensorial � Grande Fortaleza II;
8ª Macrorregião Defensorial � Maciço de Baturité

Caucaia/Maracanaú
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3ª Macrorregião Defensorial � Cariri;
4ª Macrorregião Defensorial � Centro-Sul;
14ª Macrorregião Defensorial � Sertão dos Inhamuns

Crato/Juazeiro do Norte

5ª Macrorregião Defensorial � Litoral Leste;
10ª Macrorregião Defensorial � Sertão Central;
15ª Macrorregião Defensorial � Vale do Jaguaribe

Beberibe

6ª Macrorregião Defensorial � Litoral Norte;
7ª Macrorregião Defensorial � Litoral Oeste/Vale do Curu;
9ª Macrorregião Defensorial � Serra da Ibiapaba;
12ª Macrorregião Defensorial � Sertão de Sobral

Camocim/Sobral

11ª Macrorregião Defensorial � Sertão de Canindé;
13ª Macrorregião Defensorial � Sertão dos Crateús

Canindé

EDITAL Nº 42/2021
DESIGNAÇÃO PARA ATUAÇÃO NA DEFENSORIA CÍVEL DE TRAIRI

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições e na forma do que preconiza o 
art. 36, § 3º, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, torna público, para ciência dos interessados, que está sendo destinado 
para atuação extraordinária no órgão de atuação da Defensoria Cível de Trairi 01(uma) vaga, a ser provida por DESIGNAÇÃO, 
conforme regras a seguir estabelecidas e ainda:

CONSIDERANDO que atualmente o órgão de atuação na Defensoria Cível da Comarca de Trairi não tem Defensor Público 
em efetivo exercício;

CONSIDERANDO a elevada quantidade de assistidos da Defensoria Pública naquela comarca que necessitam da 
continuidade da prestação do serviço de assistência jurídica por membros desta Instituição;

CONSIDERANDO a necessidade de possibilitar aos membros da carreira igualdade de condições em participarem do 
presente processo de designação em que existe urgência no provimento da vaga;

CONSIDERANDO as atuais condições epidemiológicas da Covid-19 no Estado do Ceará, a determinarem excepcional forma 
de organização do desempenho das atividades

RESOLVE:

Art. 1° Oferecer 01 (uma) vaga para atuação na Defensoria Cível da Comarca de Trairi.

§ 1° O Defensor Público deverá se deslocar 01(uma) vez por semana para o núcleo disponibilizado no anexo único, conforme 
a macrorregião correspondente indicada em negrito, com o intuito de desempenhar as atribuições, sendo possível, ao longo do 
período da designação e mediante prévia autorização da CDI, que o deslocamento se dê diretamente para o órgão defensorial 
de Trairi, conforme cronograma a ser estabelecido pela Coordenadoria das Defensorias do Interior � CDI, devendo realizar 
quaisquer atos inerentes aos serviços da Defensoria Pública, tais como atendimentos, cumprimento de intimações, confecção 
de petições e participação em audiências, observadas as prerrogativas inerentes aos atos.

§ 2° A designação a que se refere o presente artigo ocorrerá pelo período de 03 (três) meses a partir de 12 (doze) de julho 
de 2021, podendo tal prazo ser renovado por até o mesmo período.

Art. 2° O órgão de atuação será preenchido conforme o critério antiguidade.

§ 1°  Poderão concorrer nessa designação os Defensores Públicos em efetivo exercício, tendo prioridade aqueles que não 
tenham participado de outras atividades extraordinárias da Defensoria Pública Geral nos últimos 06 (seis) meses.

§ 2° Para fins de aferição da prioridade mencionada no § 1°, considerar-se-á o exercício de até 04(quatro) datas em atividade 
extraordinária, com recebimento de verba indenizatória.

§ 3° Não poderão participar desta designação aqueles Defensores Públicos que estejam participando de outras atividades 
extraordinárias com recebimento de verba indenizatória  da Defensoria Pública Geral.

§ 4° São consideradas atividades extraordinárias a atuação/auxílio, estabelecidas por portaria específica, em órgão 
defensorial diferente da designação ordinária de cada Defensor Público interessado.

§ 5° Os demais Defensores Públicos inscritos formarão lista de suplentes, que deverão ser designados com a observância 
dos critérios estabelecidos neste edital.

Art. 3º Será expedida, pelo Gabinete da Defensoria Pública Geral, nos termos da Lei Complementar Estadual n° 06, de 
28/04/97, publicada no D.O.E. de 02/05/97, portaria específica para atuação na referida atividade jurídica, com prejuízo das 
funções ordinárias dos Defensores Públicos no dia em que estiverem designados para atuar no supracitado órgão defensorial.
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Art. 4° Os Defensores Públicos interessados deverão se inscrever através do e-mail cdi@defensoria.ce.def.br, até o dia 5 
(cinco) de julho de 2021.

Art. 5° A divulgação do Defensor Público selecionado será efetuada através do site da DPGE, no dia 7 (sete) de julho de 
2021.

Art. 6° A solicitação de diária e de ajuda de custo caberá à Coordenadoria das Defensorias do Interior � CDI após o Defensor 
Público comunicar as datas que realizará a atividade extraordinária objeto deste edital.

Parágrafo único. Durante o mês, caso o Defensor Público atue extraordinariamente em data diversa ou não possa comparecer 
em data(s) especificada(s) em seu pedido, deverá comunicar a Coordenadoria das Defensorias do Interior, através do correio 
eletrônico cdi@defensoria.ce.def.br.

Art. 7° As atividades realizadas durante a atuação extraordinária descrita neste edital deverão ser cadastradas no Sistema 
Informatizado de Relatórios da Defensoria Pública � NOSSA DEFENSORIA ou SIRDP � no prazo estabelecido no art. 2o da 
Resolução n. 55/2011.

Art. 8° Caso seja lotado de maneira efetiva Defensor Público no órgão de atuação objeto deste edital, a portaria de 
designação extraordinária perderá seus efeitos.

Parágrafo único. A critério da Administração, e caso ocorra situação descrita no caput, poderá o(a) Defensor(a) Público(a), 
selecionado em razão deste edital e que já tenha recebido as diárias e ajudas de custo e não efetivamente prestado o serviço, 
ser aproveitado em outro órgão defensorial, de acordo com a necessidade da instituição.

Art. 9° Os casos omissos serão decididos pela Defensora Pública-Geral do Estado.

GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, aos 28 de junho de 2021.

Elizabeth das Chagas Sousa
Defensora Pública-Geral do Estado

ANEXO ÚNICO

Macrorregião Núcleos

1ª Macrorregião Defensorial � Grande Fortaleza I;
2ª Macrorregião Defensorial � Grande Fortaleza II;
8ª Macrorregião Defensorial � Maciço de Baturité

Caucaia/Maracanaú

3ª Macrorregião Defensorial � Cariri;
4ª Macrorregião Defensorial � Centro-Sul;
14ª Macrorregião Defensorial � Sertão dos Inhamuns

Crato/Juazeiro do Norte

5ª Macrorregião Defensorial � Litoral Leste;
10ª Macrorregião Defensorial � Sertão Central;
15ª Macrorregião Defensorial � Vale do Jaguaribe

Beberibe

6ª Macrorregião Defensorial � Litoral Norte;
7ª Macrorregião Defensorial � Litoral Oeste/Vale do Curu;
9ª Macrorregião Defensorial � Serra da Ibiapaba;
12ª Macrorregião Defensorial � Sertão de Sobral

Camocim/Sobral

11ª Macrorregião Defensorial � Sertão de Canindé;
13ª Macrorregião Defensorial � Sertão dos Crateús

Canindé

EDITAL Nº 43/2021
DESIGNAÇÃO PARA ATUAÇÃO NA 1ª DEFENSORIA E PETIÇÃO INICIAL DE VÁRZEA ALEGRE

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições e na forma do que preconiza o art. 
36, § 3º, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, torna público, para ciência dos interessados, que está sendo destinado para 
atuação extraordinária no órgão de atuação da 1a Defensoria e Petição Inicial de Várzea Alegre 01(uma) vaga, a ser provida por 
DESIGNAÇÃO, conforme regras a seguir estabelecidas e ainda:

CONSIDERANDO que atualmente o órgão de atuação na 1ª Defensoria e Petição Inicial na Comarca de Várzea Alegre não 
tem Defensor Público em efetivo exercício;

CONSIDERANDO a elevada quantidade de assistidos da Defensoria Pública naquela comarca que necessitam da 
continuidade da prestação do serviço de assistência jurídica por membros desta Instituição;

CONSIDERANDO a necessidade de possibilitar aos membros da carreira igualdade de condições em participarem do 
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presente processo de designação em que existe urgência no provimento da vaga;

CONSIDERANDO as atuais condições epidemiológicas da Covid-19 no Estado do Ceará, a determinarem excepcional forma 
de organização do desempenho das atividades

RESOLVE:

Art. 1° Oferecer 01 (uma) vaga para atuação na 1ª Defensoria e Petição Inicial na Comarca de Várzea Alegre.

§ 1° O Defensor Público deverá se deslocar 01(uma) vez por semana para o núcleo disponibilizado no anexo único, conforme 
a macrorregião correspondente indicada em negrito, com o intuito de desempenhar as atribuições, sendo possível, ao longo do 
período da designação e mediante prévia autorização da CDI, que o deslocamento se dê diretamente para o órgão defensorial 
de Várzea Alegre, conforme cronograma a ser estabelecido pela Coordenadoria das Defensorias do Interior � CDI, devendo 
realizar quaisquer atos inerentes aos serviços da Defensoria Pública, tais como atendimentos, cumprimento de intimações, 
confecção de petições, participação em audiências e sessões do Tribunal do Júri, observadas as prerrogativas inerentes aos 
atos.

§ 2° A designação a que se refere o presente artigo ocorrerá pelo período de 03 (três) meses a partir de 12 (doze) de julho 
de 2021, podendo tal prazo ser renovado por até o mesmo período.

Art. 2° O órgão de atuação será preenchido conforme o critério antiguidade.

§ 1°  Poderão concorrer nessa designação os Defensores Públicos em efetivo exercício, tendo prioridade aqueles que não 
tenham participado de outras atividades extraordinárias da Defensoria Pública Geral nos últimos 06 (seis) meses.

§ 2° Para fins de aferição da prioridade mencionada no § 1°, considerar-se-á o exercício de até 04(quatro) datas em atividade 
extraordinária, com recebimento de verba indenizatória.

§ 3° Não poderão participar desta designação aqueles Defensores Públicos que estejam participando de outras atividades 
extraordinárias com recebimento de verba indenizatória  da Defensoria Pública Geral.

§ 4° São consideradas atividades extraordinárias a atuação/auxílio, estabelecidas por portaria específica, em órgão 
defensorial diferente da designação ordinária de cada Defensor Público interessado.

§ 5° Os demais Defensores Públicos inscritos formarão lista de suplentes, que deverão ser designados com a observância 
dos critérios estabelecidos neste edital.

Art. 3º Será expedida, pelo Gabinete da Defensoria Pública Geral, nos termos da Lei Complementar Estadual n° 06, de 
28/04/97, publicada no D.O.E. de 02/05/97, portaria específica para atuação na referida atividade jurídica, com prejuízo das 
funções ordinárias dos Defensores Públicos no dia em que estiverem designados para atuar no supracitado órgão defensorial.

Art. 4° Os Defensores Públicos interessados deverão se inscrever através do e-mail cdi@defensoria.ce.def.br, até o dia 5 
(cinco) de julho de 2021.

Art. 5° A divulgação do Defensor Público selecionado será efetuada através do site da DPGE, no dia 7 (sete) de julho de 
2021.

Art. 6° A solicitação de diária e de ajuda de custo caberá à Coordenadoria das Defensorias do Interior � CDI após o Defensor 
Público comunicar as datas que realizará a atividade extraordinária objeto deste edital.

Parágrafo único. Durante o mês, caso o Defensor Público atue extraordinariamente em data diversa ou não possa comparecer 
em data(s) especificada(s) em seu pedido, deverá comunicar a Coordenadoria das Defensorias do Interior, através do correio 
eletrônico cdi@defensoria.ce.def.br.

Art. 7° As atividades realizadas durante a atuação extraordinária descrita neste edital deverão ser cadastradas no Sistema 
Informatizado de Relatórios da Defensoria Pública � NOSSA DEFENSORIA ou SIRDP � no prazo estabelecido no art. 2o da 
Resolução n. 55/2011.

Art. 8° Caso seja lotado de maneira efetiva Defensor Público no órgão de atuação objeto deste edital, a portaria de 
designação extraordinária perderá seus efeitos.

Parágrafo único. A critério da Administração, e caso ocorra situação descrita no caput, poderá o(a) Defensor(a) Público(a), 
selecionado em razão deste edital e que já tenha recebido as diárias e ajudas de custo e não efetivamente prestado o serviço, 
ser aproveitado em outro órgão defensorial, de acordo com a necessidade da instituição.

Art. 9° Os casos omissos serão decididos pela Defensora Pública-Geral do Estado.

GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, aos 28 de junho de 2021.

Elizabeth das Chagas Sousa
Defensora Pública-Geral do Estado

ANEXO ÚNICO
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Macrorregião Núcleos

1ª Macrorregião Defensorial � Grande Fortaleza I;
2ª Macrorregião Defensorial � Grande Fortaleza II;
8ª Macrorregião Defensorial � Maciço de Baturité

Caucaia/Maracanaú

3ª Macrorregião Defensorial � Cariri;
4ª Macrorregião Defensorial � Centro-Sul;
14ª Macrorregião Defensorial � Sertão dos Inhamuns

Crato/Juazeiro do Norte

5ª Macrorregião Defensorial � Litoral Leste;
10ª Macrorregião Defensorial � Sertão Central;
15ª Macrorregião Defensorial � Vale do Jaguaribe

Beberibe

6ª Macrorregião Defensorial � Litoral Norte;
7ª Macrorregião Defensorial � Litoral Oeste/Vale do Curu;
9ª Macrorregião Defensorial � Serra da Ibiapaba;
12ª Macrorregião Defensorial � Sertão de Sobral

Camocim/Sobral

11ª Macrorregião Defensorial � Sertão de Canindé;
13ª Macrorregião Defensorial � Sertão dos Crateús

Canindé
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